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Governo Central tem déficit
primário de R$ 14,5 bi em setembro

Frota de veículos elétricos
cresce mais de 13 vezes

 em São Paulo
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,37
Venda:      5,37

Turismo
Compra:   5,40
Venda:      5,58

Compra:    6,21
Venda:       6,21

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

22º C

14º C

Sexta: Sol com al-
gumas nuvens e
chuva passageira.
À noite, o céu fica
nublado e pode
chuviscar.

Previsão do Tempo

Esporte

Os treinos para a 9ª edição do
Campeonato Brasileiro de Kart
Rotax já tiveram início na quarta-
feira (29) no Kartódromo Interna-
cional Granja Viana, em Cotia (SP).
São 59 inscrições (veja a lista
completa aqui: Inscrições Rotax),
com os pilotos na briga por títu-
los em oito categorias.

Com organização da Con-
federação Brasileira de Auto-
mobilismo (CBA), em parceria
com a Federação de Automobi-
lismo de São Paulo (FASP), a dis-
puta segue nesta quinta e sexta-
feira (30 e 31) com as tomadas de
tempo, Classificatórias e as Su-
per Classificatórias.     Página 6

Campeonato Brasileiro de Kart
Rotax: Campeões de 2025 serão

conhecidos neste sábado
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Finais serão no sábado na Granja Viana

com a realização dos treinos ex-
tras. A prova, marcada para o
dia 1º de novembro, abre as
comemorações pelos 74 anos
de Cascavel e reunirá 59 car-
ros da categoria Gold Turismo
em mais uma corrida noturna
com três horas de duração. A
primeira neste formato foi rea-
lizada em 2024.

O primeiro carro a entrar na
pista foi o Corsa número 37, pilo-
tado por Felipe Malinowski dos
Santos, que inaugurou as voltas
de reconhecimento. As equipes
aproveitaram a sessão extra des-
ta tarde para realizar os primeiros
ajustes e testes nos carros, en-
quanto os boxes registraram in-
tensa movimentação com monta-
gem e descarga de equipamentos
nos preparativos finais para o
evento.                           Página 6

Cascavel de Ouro tem as
primeiras movimentações
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Treinos extras marcam o início das atividades no Autódromo
de Cascavel

A 39ª edição da Cascavel
de Ouro começou a movimen-

tar o Autódromo Internacional
Zilmar Beux na quarta-feira (29),

O público de Brasília que
aprecia esporte terá a oportu-
nidade, nesta semana, de acom-
panhar três modalidades gím-
nicas: Ginástica Aeróbica, Gi-
nástica Acrobática e Parkour.

Na quinta-feira (30) come-
çou a fase qualificatória do
Campeonato Brasileiro Loteri-
as CAIXA de Ginástica Aeró-
bica, que será realizado em pa-
ralelo com o Torneio Nacional,
no Centro Internacional de
Convenções do Brasil (CICB).

Brasília se transforma na
capital brasileira de três
modalidades gímnicas

Segundo Kátia Lemos, coor-
denadora do Comitê Técnico
de GAE da CBG, no Brasileiro
da modalidade foram inscritos
150 atletas; 15 clubes estarão
representados. Do Nacional
farão parte 60 ginastas; 11 clu-
bes foram inscritos. Os esta-
dos de Rondônia, Pará, Rio
Grande do Norte, Sergipe,
Bahia, Minas Gerais, São Pau-
lo e Santa Catarina participam
dos eventos de aeróbica de
Brasília.                      Página 6

Mit Cup recebe FIA
Girls on Track Brasil
Estágio em Motorsports

Fo
to

/A
ce

rv
o 

Pe
ss

oa
l

Pétala Betânia do Nascimento Santos

Nesta quinta-feira, 30, co-
meça o quinto e último FIA Girls
onTrack Brasil Estágio em Mo-
torsports de 2025, realizado
pela CFA (Comissão Nacional
Feminina de Automobilismo) da

CBA (Confederação Brasilei-
ra de Automobilismo),
na sexta e penúltima etapa da
Mitsubishi Cup, em São João
da Boa Vista, no interior pau-
lista.                               Página 6
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O aumento das despesas
em nível maior que as recei-
tas fez o déficit primário subir
em setembro de 2025. No mês
passado, o Governo Central –
Tesouro Nacional, Banco Cen-
tral e Previdência Social – re-
gistrou resultado negativo de
R$ 14,5 bilhões, contra déficit
primário de R$ 5,2 bilhões em
setembro de 2024. Isso signi-
fica um aumento real de
166,6%, já considerando a in-
flação pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) do período, informou
o Tesouro Nacional, em seu
relatório divulgado nesta quin-
ta-feira (30).

STF: condenação de Zambelli
por perseguição armada

é definitiva

“Comparado a setembro
de 2024, o resultado primário
observado decorreu da com-
binação de um aumento real
de 0,6% (R$ 1,1 bilhão) da re-
ceita líquida [após transferên-
cias a estados e municípios] e
de um crescimento de 5,7%
(R$ 10,2 bilhões) das despe-
sas totais”.

O resultado de setembro
passado veio pior do que o es-
perado pelas instituições finan-
ceiras. Segundo a pesquisa
Prisma Fiscal, divulgada todos
os meses pelo Ministério da Fa-
zenda, os analistas de mercado
esperavam resultado negativo
de R$ 6 bilhões.      Página 3

  Página 4

Congresso autoriza governo a perseguir limite
inferior da meta fiscal e poupa cortes em 2025

Lewandowski
e Castro

anunciam
escritório

emergencial
contra crime

O ministro da Justiça e da
Segurança Pública, Ricardo
Lewandowski, e o governador
do Rio de Janeiro, Claudio Cas-
tro, anunciaram nesta quarta-
feira (29) a criação de um escri-
tório emergencial para enfren-
tar o crime organizado no esta-
do. O objetivo é melhorar a in-
tegração entre as esferas fede-
ral e estadual.

 A coordenação será com-
partilhada entre o secretário na-
cional de Segurança Pública,
Mario Sarrubbo, e o secretário
de Segurança Pública do Rio,
Victor Santos.

 “É um fórum onde as forças
vão conversar entre si, tomar
decisões rapidamente até que a
crise seja superada. Este é o
embrião daquilo que nós quere-
mos criar com a PEC da Segu-
rança Pública que está sendo
discutida no Congresso Nacio-
nal. Nós queremos fazer um en-
trosamento das forças federais,
estaduais e até municipais no
enfrentamento deste flagelo”,
disse o ministro Lewandowski.

A ideia é que ações sejam
“100% integradas” para vencer
burocracias e respeitar as com-
petências de cada órgão, con-
forme o governador do Rio.

“Tentar eliminar barreiras
para que nós possamos de fato
fazer uma segurança pública que
atenda o nosso verdadeiro e úni-
co cliente, que é o cidadão”, dis-
se o governador do Rio.

A medida ocorre depois da
Operação Contenção nos com-
plexos do Alemão e da Penha,
que deixou mais de 100 mortos.
A ação é considerada a mais letal
da história do país. Em retalia-
ção, criminosos ligados ao Co-
mando Vermelho interditaram
ruas em diversos pontos da ci-
dade, com veículos atravessa-
dos e barricadas.         Página 4

Governo lança Rota do Queijo
Paulista para impulsionar

produção artesanal, turismo
e desenvolvimento

  Página 2

Regras de empréstimo do
saque-aniversário do FGTS

mudam a partir de
1º de novembro
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Frota de veículos elétricos cresce
mais de 13 vezes em São Paulo
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O Governo de São Paulo
convocou 60 novos aprovados
no concurso público da Com-
panhia Ambiental do Estado de
São Paulo (Cetesb), entre ana-
listas e técnicos. Esta é mais
uma etapa do processo de re-
composição iniciado em 2024
— o primeiro realizado após 12
anos sem concursos na empre-
sa pública, vinculada à Secre-
taria de Meio Ambiente, Infra-
estrutura e Logística (Semil).

A nova chamada do concur-
so da Cetesb faz parte da polí-
tica estadual de fortalecimen-
to da gestão ambiental e re-

Governo convoca aprovados
no concurso da Cetesb

força o corpo técnico de uma
das principais agências ambi-
entais do país. Os novos pro-
fissionais vão atuar em licen-
ciamento ambiental, fiscaliza-
ção e monitoramento.

Com a nova convocação,
chega a 284 o total de aprova-
dos chamados desde 2024, am-
pliando em 17% o quadro fun-
cional da Companhia, que hoje
conta com cerca de 1,7 mil ser-
vidores distribuídos em 48
agências ambientais e 20 labo-
ratórios em todo o Estado, além
da sede na capital paulista. (Go-
verno de SP)

O registro de veículos 0km
com opção de carregamento elé-
trico no Estado de São Paulo pas-
sou de 4.307 em 2019 para 34.788
em 2023 e chegou a 59.354 ao fim
de setembro deste ano, um salto
de mais de 1.000% em seis anos,
de acordo com dados do Depar-
tamento Estadual de Trânsito de
São Paulo (Detran-SP).

Na frota de veículos 0km, os
elétricos passaram de uma fatia
de 0,44% em 2019 para atuais
7,42%. Até setembro de 2025, fo-

ram registrados 59.354 veículos
com opção elétrica. Até o final
deste ano, estima-se um salto
de 31,5% em relação a 2024, pas-
sando de 58.709 para 77.220 uni-
dades.

Vale frisar que os veículos
parcialmente elétricos ou com a
alternativa do álcool podem ser
do tipo flex, que permite o uso de
gasolina. Já a fatia de veículos
0km puramente elétricos passou
de 429 em 2019 para 16.643 até o
mês de setembro, um aumento

superior a 3.780% em seis anos.
Além da aquisição de veícu-

los elétricos, também cresceu
a frota ativa de veículos que
podem ser abastecidos com
etanol, combustível não fós-
sil com baixa pegada de car-
bono. Os veículos movidos a
álcool, muitos do tipo flex,
que permitem o uso de gaso-
lina, somam hoje 15,1 milhões
no Estado, ante 14,7 milhões
no ano anterior. De 2024 para cá,
o aumento é de 2,7% na frota,

que hoje representa 50,3% do
total de motos e automóveis do
Estado – seis anos atrás, a fatia
era de 49%.

A gasolina, em números ge-
rais que incluem modelos flex,
segue dominante, com 25,7 mi-
lhões de veículos ativos em se-
tembro de 2025, 2% a mais que
os 25,2 milhões de 2024. Da frota
de 30 milhões de veículos ativos
no Estado hoje, 85,7% podem
rodar com gasolina no tanque.
(Governo de SP)

Governo lança Rota do Queijo Paulista
para impulsionar produção artesanal,

turismo e desenvolvimento
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Projeto foi lançado nesta quinta (30), durante o Mesa SP, no
Memorial da América Latina; Fazenda Atalaia integra a rota
Nascentes, Águas e Serras Paulistas.

O Governo de São Paulo lan-
çou na quinta-feira (30), durante
o Mesa SP, as Rotas do Queijo
de São Paulo, iniciativa interse-
cretarial para incentivar a produ-
ção artesanal de queijos, conec-
tando produtores, turistas e con-
sumidores em experiências que
unem gastronomia, cultura e tu-
rismo rural. A ação reúne queija-
rias localizadas por todo o esta-
do, organizadas em oito rotas te-
máticas. O projeto, coordenado
pela Casa Civil, contou com as
contribuições das secretarias de
Estado de Turismo e Viagens,
Agricultura e Abastecimento,
Cultura e Economias Criativas,
Desenvolvimento Econômico e
do Invest SP.

“Com as Rotas do Queijo de
São Paulo, prestigiamos essa cul-
tura artesanal de grande poten-
cial para alavancar o turismo ru-
ral e, consequentemente, trazer
mais progresso para as economi-
as que fazem parte dessas rotas.
Nossos queijos já começam a re-
ceber reconhecimento em outras
regiões do Brasil e internacional-
mente e o papel do Governo do
Estado é incentivar esse merca-
do”, destacou o vice-governador
Felicio Ramuth.

As Rotas do Queijo de São
Paulo reúnem 102 propriedades
em 77 municípios (Jacareí partici-
pa com uma propriedade e com
uma experiência), distribuídos
nas Rotas das Nascentes, Águas
e Serras Paulistas; Cuesta, Ita-
queri e Tietê; Mogiana Paulista;
Mantiqueira Paulista e Vale do

Paraíba; Noroeste Paulista; Ban-
deirantes; Alta Paulista; e Sudo-
este Paulista. A ação integra fa-
zendas, queijarias e destinos tu-
rísticos e inclui ainda 17 experi-
ências e destinos queijeiros. Veja
detalhes no site oficial.

A exemplo das Rotas do Vi-
nho e do Café, lançadas em agos-
to de 2024 e em abril deste ano,
respectivamente, a expectativa
com o lançamento das Rotas do
Queijo é fortalecer os produto-
res artesanais. “As Rotas do
Queijo vão estimular o empreen-
dedorismo local e fomentar toda
a cadeia produtiva, gerando mais
emprego e renda para os municí-
pios. Este é um dos nossos obje-
tivos para alavancar a economia
regional”, afirmou Jorge Lima,
secretário de Desenvolvimento
Econômico.

Produção em expansão
O estado de São Paulo se tor-

nou um dos maiores celeiros de
produtores de queijos artesanais
do país, alcançando reconheci-
mento internacional — como na
7ª edição do Mondial du Froma-
ge et des Produits Laitiers, o po-
pular Mundial de Queijos da
França, competição que reuniu
representantes de 26 países e
mais de 1.900 variedades. Quatro
dos dez queijos que levaram a
medalha de ouro são do estado.

Típico do campo e das zonas
rurais de São Paulo, o queijo tem
impulsionado uma extensa cadeia
ligada ao turismo rural, um dos
segmentos mais procurados pelo

viajante desde o início da pan-
demia, com crescimento de qua-
se 30% ao ano, segundo pesqui-
sa do Sebrae. A gastronomia é
hoje o terceiro maior impulsiona-
dor de viagens no mundo, atrás
da natureza e da cultura, segun-
do a Organização Mundial do Tu-
rismo (OMT).

“São Paulo cresce no turis-
mo e é referência quando o as-
sunto é gastronomia e turismo
rural. Os nossos queijos estão
entre os melhores do mundo, atra-
indo visitantes de todas as par-
tes do país e do mundo para vi-
venciar processos de produção,
experiências no campo, mostras
e degustações, eventos e vi-
vências turísticas das mais di-
versas, que incrementam a eco-
nomia e valorizam a produção e
a cultura local”, afirmou o se-
cretário de Turismo e Viagens,
Roberto de Lucena.

A produção artesanal em es-
pecífico também vive um cresci-
mento expressivo. Desde 2022, o
número de produtores registra-
dos no Serviço de Inspeção de
São Paulo (SISP) aumentou
300%, impulsionado pela simpli-
ficação do processo de registro.
Hoje, já são quase 60 queijarias
artesanais oficialmente reconhe-
cidas no Estado, que, somadas
às mais de 100 indústrias queijei-
ras, consolidam São Paulo como
um dos principais polos da quei-
jaria brasileira.

“Estamos construindo um
ambiente que une qualidade, ino-
vação e identidade. Nossos quei-
jos são reconhecidos no mundo
todo e representam o melhor da
agricultura paulista: trabalho, tra-
dição e excelência”, disse o se-
cretário de Agricultura e Abaste-
cimento, Guilherme Piai. (Gover-
no de SP)

Distribuidora com dívida de
R$ 9,8 bi volta a pagar ICMS a
São Paulo após decisão do STF

O presidente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), ministro
Edson Fachin, acolheu pedido da
Procuradoria Geral do Estado de
São Paulo (PGE/SP) e suspendeu,
na terça-feira (29), decisão do Tri-
bunal de Justiça do Rio de Janeiro
(TJRJ) que havia autorizado a
Rodopetro Distribuidora de Petró-
leo Ltda. a deixar de recolher Im-
posto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS) via
Guia Nacional de Recolhimento de
Tributos Estaduais (GNRE) nas
vendas de combustíveis destina-
das a São Paulo.

A medida ocorre um dia após
o governador Tarcísio de Freitas
e a procuradora-geral do Estado,
Inês Coimbra, se reunirem com o
ministro Fachin em Brasília para
tratar do tema e reforçar a impor-
tância de se resguardar a autono-
mia tributária do Estado e o equilí-
brio no setor de combustíveis.

Na decisão, o ministro reco-
nhece que a liminar concedida no
Rio de Janeiro causava grave ris-
co à ordem administrativa e à eco-
nomia pública paulista, compro-
metendo a arrecadação e a com-
petitividade do mercado. Segun-
do dados da Secretaria da Fazen-
da e Planejamento (Sefaz-SP), a
distribuidora faz parte de um gru-
po econômico que acumula dívi-
da ativa superior a R$ 9,8 bilhões
com o Estado e vinha deixando
de recolher cerca de R$ 360 mi-
lhões por mês em tributos.

Ao suspender a decisão pro-
ferida pelo Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro, o Supremo reafir-
ma a competência de São Paulo

para exigir o recolhimento do
ICMS nas operações interestadu-
ais de combustíveis e garante se-
gurança jurídica às ações fiscais
do Estado. Fachin destacou ain-
da que a suspensão da obrigação
colocava em risco a arrecadação
de receitas essenciais para políti-
cas públicas e favorecia práticas
de concorrência desleal no setor.

Com a decisão, a Rodopetro
volta a ser obrigada a recolher o
imposto devido nas operações
realizadas com o Estado de São
Paulo. A determinação permane-
cerá em vigor até o julgamento
definitivo do processo principal.

“O acolhimento do pedido
pelo ministro Edson Fachin repre-
senta uma vitória jurídica relevan-
te, que evita graves prejuízos às
finanças públicas e à livre con-

corrência, fortalecendo a atuação
responsável do Estado na defesa
do interesse coletivo”, afirma a
procuradora-geral Inês Coimbra.

A decisão de primeira instân-
cia do TJ-RJ havia determinado,
de forma monocrática, a suspen-
são da exigência tributária e o
afastamento de sanções decor-
rentes do eventual descumpri-
mento da obrigação. O Estado de
São Paulo, por meio da PGE/SP,
apresentou pedido de suspensão
de liminar ao Supremo, sustentan-
do que a medida violava a Cons-
tituição Federal, especialmente os
artigos 18, 25 e 155, ao interferir
na autonomia federativa e na
competência tributária estadual.

Na origem, a Rodopetro ajui-
zou pedido de recuperação judi-
cial perante a 3ª Vara Empresarial

do Rio de Janeiro, alegando difi-
culdades financeiras decorrentes
de exigências tributárias do Es-
tado de São Paulo. Após ter a
tutela indeferida pelo juízo de ori-
gem, a empresa interpôs agravo
de instrumento, obtendo decisão
favorável da relatora no TJRJ —
decisão esta que foi suspensa
pelo STF nesta quarta-feira (29).

O Estado de São Paulo argu-
mentou que a questão tratada é
de natureza eminentemente tribu-
tária e já se encontra em discus-
são no Poder Judiciário paulista,
onde a empresa não obteve êxito.

A ordem de suspensão per-
manecerá vigente até o trânsito
em julgado da decisão de mérito
na ação principal, conforme pre-
visto no artigo 4º, §9º, da Lei nº
8.437/1992. (Governo de SP)
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HISTÓRIAS
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivesse acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
DAS
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivesse acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
POLÍTICAS
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivesse acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
INTERNACIONAIS
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivesse acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
POR
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivesse acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
PAÍSES
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivessem acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
NA
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivessem acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
ONU
... e se o que rolou no Rio [combate mortal contra criminosos(as)

organizados(as) como nas guerras] tivessem acontecido num dos
países [na ONU] cuja maioria das mídias está acusando o governo
[estadual] e suas polícias?

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Governo Central tem déficit
primário de R$ 14,5 bi em setembro
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O aumento das despesas em
nível maior que as receitas fez o
déficit primário subir em setem-
bro de 2025. No mês passado, o
Governo Central – Tesouro Na-
cional, Banco Central e Previdên-
cia Social – registrou resultado
negativo de R$ 14,5 bilhões, con-
tra déficit primário de R$ 5,2 bilhões
em setembro de 2024. Isso signifi-
ca um aumento real de 166,6%, já
considerando a inflação pelo Índi-
ce Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA) do período,
informou o Tesouro Nacional, em
seu relatório divulgado nesta
quinta-feira (30).

“Comparado a setembro de
2024, o resultado primário observa-
do decorreu da combinação de um
aumento real de 0,6% (R$ 1,1 bilhão)
da receita líquida [após transferên-
cias a estados e municípios] e de
um crescimento de 5,7% (R$ 10,2
bilhões) das despesas totais”.

O resultado de setembro pas-
sado veio pior do que o esperado
pelas instituições financeiras. Se-
gundo a pesquisa Prisma Fiscal,
divulgada todos os meses pelo
Ministério da Fazenda, os analis-
tas de mercado esperavam resul-
tado negativo de R$ 6 bilhões.

Já no acumulado do ano, o
Governo Central registra déficit
primário de R$ 100,4 bilhões, va-

lor 9,1% menor que o obtido no
mesmo período do ano passado,
já considerando a inflação, que
teve registro de R$ 103,6 bilhões.
O resultado deste ano conjugou
um superávit de R$ 185,9 bilhões
do Tesouro Nacional e do Banco
Central e um déficit de R$ 286,3
bilhões na Previdência Social.

O resultado primário repre-
senta a diferença entre as recei-
tas e os gastos, desconsideran-
do o pagamento dos juros da dí-
vida pública. A Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) deste
ano e o novo arcabouço fiscal
estabelecem meta de déficit
primário zero, com margem de
tolerância de 0,25 ponto per-
centual do Produto Interno
Bruto (PIB) para cima ou para

baixo, para o Governo Central.
No limite inferior da meta, isso

equivale a déficit de até R$ 31 bilhões.

Receitas e despesas
No último mês, as receitas lí-

quidas subiram 5,8% em valores
nominais. Descontada a inflação
pelo IPCA, a alta foi a 0,6%. O
crescimento resultou, majoritari-
amente, da elevação real de 11,9%
(R$ 6,2 bilhões) na arrecadação
líquida destinada à Previdência
Social. De acordo com o Tesou-
ro, o resultado foi influenciado,
dentre outros fatores, “pela di-
nâmica positiva do mercado de
trabalho” e pelo aumento dos re-
colhimentos do Simples Nacional
previdenciário.

Já as despesas, no mês pas-

sado, subiram 11,2% em valores
nominais e 5,7% considerando a
inflação. A alta concentrou-se
nas despesas discricionárias –
que são aquelas não obrigatóri-
as, como os investimentos e po-
líticas públicas não essenciais %
que subiram 100,9% (R$ 10,6 bi-
lhões). Os itens que mais contri-
buíram para este crescimento fo-
ram os pagamentos em ações de
saúde (R$ 4,1 bilhões) e demais
despesas (R$ 2,9 bilhões).

O Tesouro explicou ainda que
o comparativo interanual foi in-
fluenciado pela antecipação, em
setembro de 2024, do pagamento
de R$ 4,5 bilhões (a preços de
setembro de 2025) de precatóri-
os federais previstos para o exer-
cício de 2025 referentes ao esta-
do do Rio Grande do Sul, devido
à situação de calamidade públi-
ca. Os precatórios são dívidas
com sentenças judiciais definiti-
vas a serem pagas pelo governo.

“Essa antecipação impactou
principalmente as rubricas de
Benefícios Previdenciários, Pes-
soal e Encargos Sociais e Sen-
tenças Judiciais e Precatórios,
acarretando redução nas despe-
sas referentes às duas primeiras
na comparação entre setembro de
2024 e setembro de 2025”, diz.
(Agência Brasil)

Lula propõe colocar biocombustíveis
na pauta exportadora do Brasil

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva discutiu, nesta quinta-
feira (30), as possibilidades para
incentivar a pesquisa e colocar
os biocombustíveis na pauta ex-
portadora brasileira.

Ele esteve reunido com o
CEO da Be8, Erasmo Carlos Bat-
tistella, e o presidente da Mer-
cedes-Benz do Brasil e América
Latina, Denis Güven, no Palá-
cio do Planalto.

Lula foi apresentado aos ca-
minhões e ônibus da Rota Sus-
tentável COP30, que são veícu-
los que utilizam o biocombustí-
vel Be8 BeVant, que promete re-
duzir em até 99% as emissões de
gases de efeito estufa em com-
paração ao diesel fóssil.

O objetivo da rota é testar o
novo biocombustível da Be8 nos
veículos da Mercedes-Benz. Ou-
tros dois veículos com o diesel
B15 (mistura de 15% de biodiesel
no diesel) também estão rodan-
do para comparação.

Eles saíram de Passo Fundo
(RS) no último dia 20 rumo a
Belém (PA), onde ocorrerá a 30ª
Conferência das Nações Uni-
das sobre as Mudanças Climá-
ticas (COP30), em novembro,
uma viagem de cerca de 4 mil
quilômetros.

Segundo Battistella, o Be-
Vant pode substituir o óleo di-
esel em vários tipos de moto-
res e pode ser aplicado, princi-
palmente, para rotas de longas
distâncias, onde há dificulda-
de de eletrificação.

Ele pediu ao presidente o
apoio, junto ao MDIC e à Apex,
para colocar os biocombustíveis
como uma pauta de exportação
para o Brasil. “Isso é uma solu-
ção imediata de descarboniza-
ção”, disse a Lula.

O presidente sugeriu, então,
que os testes sejam feitos com
os veículos produzidos pela Mer-
cedes-Benz na Alemanha, para
avaliar o nível de redução de ga-
ses de efeito estufa.

“Quem sabe a gente possa
exportar isso aqui para o mundo.
Quem sabe a gente importa cami-
nhão e exporta biocombustível
para a Alemanha”, disse Lula.

Ele destacou a capacidade de
produção agrícola do Brasil volta-
da aos biocombustíveis e da indús-
tria, no desenvolvimento de novas
tecnologias, como o BeVant.

“Com a inteligência humana
do Brasil, com engenheiros e en-
genheiras brasileiros, a gente
consegue mostrar ao mundo que
a transição energética que o mun-

do sonha não é tão difícil. Basta
ter vontade política e basta ter
coragem de fazer”, disse.

Petróleo
Por outro lado, Lula reforçou

que não é possível abrir mão de
combustível fóssil “do dia para a
noite” e que há uma “celeuma”
no Brasil sobre a exploração de
petróleo na Margem Equatorial.

A região, localizada no Norte
do país, é apontada como o novo
pré-sal devido ao seu potencial
petrolífero.

Neste mês, a Petrobras obte-
ve a licença do Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis (Iba-
ma) para iniciar operação de pes-
quisa exploratória na região.

“É preciso construir o fim da
utilização do combustível fóssil.
E para isso a gente tem que pes-
quisar a Margem Equatorial com
o cuidado que o meio ambiente
exige, uma responsabilidade que
o Brasil tem de mostrar que nós
vamos ser o país mais perfeito do
ponto de vista da transição ener-
gética no mundo. A gente a gen-
te vai continuar utilizando o pe-
tróleo enquanto for necessário”,
disse, afirmando que a Petrobras
vai se transformar em uma empre-
sa de energia.  (Agência Brasil)
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Após a operação policial
que deixou mais de 100 mortos
nos complexos do Alemão e da
Penha na terça-feira (28), as
companhias aéreas Latam, Gol
e Azul informaram que vão fle-
xibilizar a remarcação de voos
para o Rio de Janeiro ou com
conexão na cidade.

A Latam disse que vai per-
mitir a remarcação dos voos nos
aeroportos do Galeão e Santos
Dumont, entre os dias 28 e 30
de outubro. Segundo a empre-
sa, os passageiros poderão fa-
zer a alteração no voo sem mul-
ta e com eventual cobrança de
diferença da tarifa, dentro da
validade da passagem aérea. Os
passageiros também poderão
solicitar o reembolso de acor-
do com a tarifa adquirida.

Para os passageiros com
voos da GOL, a empresa disse
que enviou comunicado aos
clientes, com voos de/para
Santos Dumont ou Galeão, na

Aéreas flexibilizam
remarcação de voos para RJ

após operação policial

data de terça-feira, (28). No co-
municado, a Gol ofereceu a fle-
xibilidade para remarcação gra-
tuita de voos sem custos até
esta quinta-feira (30).

A Azul disse que as suas
operações no Rio de Janeiro
estão dentro da normalidade,
mas está flexibilizando remarca-
ções nos bilhetes, mediante dis-
ponibilidade de assentos, ou a
possibilidade de cancelamento
da passagem, deixando o valor
em crédito.

A operação policial realiza-
da contra o tráfico de drogas
nos complexos da Penha e do
Alemão, zona norte da cida-
de do Rio de Janeiro, deixou
121 mortos. Autoridades de
segurança pública admitem
que esse número pode au-
mentar e afirmam que as pes-
soas mortas reagiram com vio-
lência à operação, e aqueles que
se entregaram foram presos.
(Agência Brasil)
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Um trabalho conjunto da FGV
e da organização MaisProgresso.
org identificou alguns princípi-
os para melhorar a gestão dos
incentivos fiscais no Brasil. En-
tre eles, a definição de um teto
para essas renúncias, o fim da
concessão por tempo indeter-
minado e a fixação de objetivos
a serem alcançados.

O levantamento mostra que
os benefícios classificados como
gastos tributários -incluindo re-
núncias nos níveis federal e es-
tadual- devem atingir 7,1% do
PIB (Produto Interno Bruto) em
2026. Para 2025, a estimativa ini-
cial das leis orçamentárias tam-
bém apontava um resultado pró-
ximo a esse patamar, mas dados
recentes apontam para um valor
mais baixo (6,5% do PIB, mesmo
número de 2024).

O estudo faz uma análise de
boas práticas internacionais e
propõe um conjunto de regras
para o debate sobre uma reforma
da governança dos gastos tribu-
tários no Brasil.

Elas incluem também a ampli-
ação das renúncias incluídas nes-
sa lista (a isenção de lucros e di-
videndos, por exemplo, não é
colocada na conta pela Receita
Federal), a uniformização da me-
todologia de cálculo e das infor-
mações a serem divulgadas, além
da avaliação de resultados, entre
outras sugestões.

“O que queremos fazer com
base nos resultados do estudo é
começar a criar um conjunto de
pontos de reflexão que deveriam
entrar no debate sobre a reforma
da governança dos gastos tribu-
tários no Brasil”, afirma Paolo de
Renzio, professor da FGV Ebape
(Escola Brasileira de Administra-
ção Pública e de Empresas) e um
dos autores do trabalho.

O Brasil está atualmente em
um patamar acima da média em
transparência do gasto tributário,
mas falha em quesitos como re-
gras para concessões, monitora-
mento e medição de resultados,
segundo Manoel Pires, pesqui-
sador do FGV Ibre (Instituto Bra-
sileiro de Economia) que também
participa da iniciativa.

Ele destaca também a ausên-
cia de um órgão gestor para
acompanhar a renúncia fiscal, di-
ferentemente do que ocorre em

Benefícios fiscais podem
chegar a 7,1% do PIB, e

pesquisadores sugerem teto
e prazo de validade

políticas públicas estruturadas,
como programas de vacinação ou
o Bolsa Família.

“A falta de um órgão gestor
faz com que esses incentivos se-
jam criados sem definição de ob-
jetivo. Isso vai atrapalhar a avali-
ação lá na frente”, afirma Pires.

Atualmente, essa avaliação é
focada no impacto orçamentário,
e não nos resultados alcançados,
na maioria dos casos.

Estados
Os benefícios estaduais, um

dos focos da pesquisa, devem
subir de 2,2% em 2025 para 2,5%
do PIB em 2026. Segundo os
autores, o crescimento dos gas-
tos tributários estaduais nos
últimos anos reflete três fato-
res: aumento das renúncias fis-
cais desde os anos 2000; avan-
ço na metodologia de cálculo
dos valores (especialmente a
partir de 2015) e melhora nas fon-
tes de informações, como uso de
notas fiscais eletrônicas.

A comparação entre estados
mostra que Amazonas, Santa Ca-
tarina, Mato Grosso do Sul e Es-
pírito Santo são os mais depen-
dentes de incentivos fiscais para
o funcionamento de suas econo-
mias. Todos alcançam percentu-
ais próximos de 50% quando o
valor do gasto tributário é com-
parado à receita total do estado.

Pires ressalta que a elimina-
ção total dessas renúncias não
implicaria necessariamente em
aumento da arrecadação na mes-
ma proporção, pois as empresas
incentivadas podem mudar de
local ou alterar a escala de pro-
dução com o fim do benefício.

Ele também destaca que a for-
ma de divulgação dos números é
feita de forma bastante heterogê-
nea entre os estados. Alguns
apresentam os beneficiários por
CNPJ, enquanto outros fazem
uma divulgação mais protocolar.

Entre os maiores aumentos
no valor absoluto de 2025 para
2026 dos gastos tributários está
o Espírito Santo (313%), o que é
explicado por uma mudança na
metodologia de cálculo. Os úni-
cos estados com redução nomi-
nal são Mato Grosso e Rondô-
nia. Em São Paulo, o valor deve
crescer 19,7%, próximo da média
geral de 20,6%. (Folhapress)

Brasil cria 213 mil empregos formais em
setembro, resultado maior que o esperado,

aponta Caged
O mercado de trabalho formal

no Brasil gerou 213 mil vagas em
setembro, segundo dados do
Caged (Cadastro Geral de Empre-
gados e Desempregados) divul-
gados nesta quinta-feira (30) pelo
MTE (Ministério do Trabalho e
Emprego).

O número é o resultado de
2.292.492 admissões e 2.079.490
desligamentos no nono mês de
2025. O saldo veio acima do es-
perado pelo mercado, que proje-
tava criação de 170 mil vagas,

segundo estimativas coletadas
pela Bloomberg.

O número também foi maior
que o registrado em agosto,
quando o saldo foi de 147,4 mil
vagas de trabalho abertas, e abai-
xo do desempenho de setembro
de 2024, quando o mercado for-
mal fechou o mês com 252,3 mil
novos postos de trabalho.

No saldo do ano, houve a cri-
ação de 1,717 milhão de postos
de trabalho, apontou o Caged.
No mesmo período de 2024, o

desempenho foi melhor, com
1,743 milhão de novas vagas.

Segundo o ministério, todos
os cinco grupos econômicos ti-
veram saldo positivo entre demis-
sões e contratações.

O setor de serviços puxou a
geração de vagas em números
absolutos, com 106,6 mil colo-
cações, seguido pela indústria,
com 43,1 mil, e o comércio, com
36,6 mil.

A construção, com a criação
de 23,9 mil novos postos, e a agro-

pecuária, com 3,2 mil novas va-
gas, completam a lista.

Na separação por região, São
Paulo foi o estado que mais criou
postos, com 49,1 mil, seguido
pelo Rio de Janeiro, com 16 mil, e
Pernambuco, com 15,6 mil.

Levando em conta a quanti-
dade de empregados em cada re-
gião, o melhor desempenho foi
de Alagoas, com alta de 2%. Na
sequência vem Sergipe, com
1,7%, e a Paraíba, com 1,14%.
(Folhapress)

Congresso autoriza governo a perseguir limite
inferior da meta fiscal e poupa cortes em 2025

O Congresso autorizou, nes-
ta quinta-feira (30), o governo
federal a perseguir o limite inferi-
or de tolerância da meta fiscal em
2025, o que poupa o presidente
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) de
fazer novos cortes neste ano. O
aval foi dado por meio de uma
emenda ao projeto que modifica
pontos da LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) vigente, ambos
aprovados pelos parlamentares
em sessão nesta quinta.

A emenda foi relatada no ple-
nário pelo deputado federal Ger-
vásio Maia (PSB-PB) e recebeu
protestos da bancada do Novo. O
texto busca respaldo jurídico para
contrariar uma decisão do TCU

(Tribunal de Contas da União) que
determinou que o governo deveria
mirar o centro da meta de resulta-
do primário (a diferença entre re-
ceitas e despesas, antes do paga-
mento dos juros da dívida).

O arcabouço fiscal criou uma
banda de tolerância para a meta
fiscal, de 0,25% do PIB (Produto
Interno Bruto) para mais ou para
menos. O TCU defendia que o
governo deveria fazer um esfor-
ço nas contas públicas para atin-
gir o centro desse objetivo, mas
a decisão estava suspensa por
liminar do próprio tribunal.

O governo buscou se anteci-
par a uma nova decisão e obter
apoio do Congresso, por meio da

LDO, para mirar a banda inferior
da meta. Uma sessão ocorreu nes-
ta quinta com esse projeto como
único item da pauta, com o objeti-
vo de desobrigar o Executivo a
perseguir o déficit zero neste ano.

A emenda foi incluída no proje-
to que define que alterações nas
alíquotas do IRPF (Imposto de Ren-
da da Pessoa Física) sejam válidas
por tempo indeterminado. Na regra
atual, a validade é de cinco anos.

De acordo com os parlamenta-
res, a mudança fica valendo para o
projeto do governo federal que
isenta o IR de quem ganha até R$
5.000. A proposta de isenção, uma
promessa de campanha do presi-
dente Lula (PT) em 2022, ainda está

sendo analisada pelo Senado.
De acordo com o relator do

tema na Casa, senador Renan Ca-
lheiros (MDB), o trâmite do proje-
to da isenção deve ser concluído
até semana que vem, com o envio
para a sanção do presidente.

Além de prever isenção para
quem ganha até R$ 5.000, a pro-
posta determina a redução gradu-
al da alíquota do IR para quem
ganha entre R$ 5.000,01 e R$ 7.350.

Para compensar a renúncia
fiscal, o projeto prevê a tributa-
ção de lucros e dividendos na
fonte e a criação de um “imposto
mínimo” de 10% para pessoas
com renda superior a R$ 600 mil
por ano. (Folhapress)



HAYDEN CAPITAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ Nº 57.152.905/0001-02 - NIRE 35300645961

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2025.
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada ao 10 (dez) dias do mês de outubro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala M21, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.533-010. 2. PRESENÇA: Dispensada a convocação, mediante da presença do acionista, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. CONSIDERANDO: a emissão de debêntures aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de novembro de 
2024 foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº de registro 2.891.0784-0 e publicada no jornal “O dia” de grande circulação na data de 11 de dezembro de 2024, mas não 
chegou a ser efetivada, por ausência de subscrição e emissão dos respectivos títulos, entende-se que a Companhia não possui qualquer emissão de debêntures em circulação, permanecendo o CNPJ sem emissão 
efetiva até a presente data; 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariado pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da 
seguinte matéria: (i) a aprovação ou não da alteração da razão social da Companhia que passará a ser denominada “TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.”; (ii) a aprovação ou não 
da alteração do objeto social da Companhia de forma que a Companhia desenvolva, como objeto social, as seguintes atividades: (a) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por 
atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (b) a 
emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a 
realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura 
de riscos na sua carteira de créditos; (iii) autorizar as mudanças e/ou alterações necessárias e/ou pertinentes no Esatuto Social da Comapnhia, caso sejam aprovadas as ordens do dia previstas nos itens “(i)” e 
“(ii)” descritas acima. 6. DELIBERAÇÃO: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, os acionistas aprovaram: (i) A alteração da denominação social da Companhia, para 
“TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.” Em decorrência da aprovação descrita no item “(i)” acima, consignar a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º - A TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas dis-
posições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). (ii) A alteração do objeto Social da Companhia, de forma que a Comapnhia 
passará a aexercer as seguintes atividades: (a) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos 
de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (b) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer 
título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securiti-
zação de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos Em decorrência da aprovação descrita no item “(ii)” 
acima, consignar a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de 
quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou 
indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados 
os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em 
mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas 
pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo 
Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação 
dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a 
alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com 
lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando 
cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou parti-
cipar de outras sociedades ou grupo de sociedades.” (iii) Em virtude das deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima, aprovar a consilidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo I desta Ata; 7. ENCERRAMENTO: 
Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente 
ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São 
Paulo, 10 de outubro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL: TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.. Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA & 
MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuãs, nº 41, sala M21, Itaim Bibi, 
CEP 04533-010, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto 
Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários repre-
sentativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de 
qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de 
securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das secu-
ritizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra 
forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. 
No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos 
Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, pror-
rogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de 
valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos 
Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela 
emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações 
Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições 
do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convoca-
ções deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer 
um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo 
instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de 
representação for apresentado fora do prazo de antecedência, este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da 
Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo 
somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela 
Companhia desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos título e valores mobi-
liários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas, previsto no 
artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e em seus parágrafos deste Estatuto 
Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissäo de ações, salvo se destinadas para subscrição e integralização total pelos próprios 
acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas aşões, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alienação fiduciária de ações prestada 
em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; (iii) a contratação de dívidas financeiras 
e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscriçao e integralização, prazo e forma para o exercício do direito 
de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens 
do ativo permanente, a constituiçäo de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessa-
çäo do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participaçäo em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; 
e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalaçäo e/ou eleiçäo de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; 
(iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, por atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em 
condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando 
a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) 
ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle 
comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as 
normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os acionistas 
declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à 
Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente suas ações de emissão da Companhia, 
desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras 
restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno direito, 
não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Direto-
ria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A 
representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. 
Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 
(cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) 
Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presi-
dente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação 
acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem 
amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto 
Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, 
definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia 
deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) 
procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes 
outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procurações de caráter ad judicia e as procurações outorgadas em 
caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, 
no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo 
Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais 
e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar 
depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e 
as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou 
necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas 
operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; 
e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliá-
rios, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o 
registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que the forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Compa-
nhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de 
gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desli-
gamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar 
e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão 
de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de 
ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e 
dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: 
Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os 
deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e 
representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da 
Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordi-
nária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à 
distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em 
cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações 
que os mesmos possuírem.
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Lewandowski e Castro anunciam
escritório emergencial contra crime
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O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) declarou o trânsito em
julgado da condenação da de-
putada Carla Zambelli (PL-SP)
por ter perseguido de arma em
punho um homem pelas ruas de
São Paulo, em 2022. Isso signi-
fica que não há mais recursos
possíveis e deve-se iniciar o
cumprimento da pena.

Esta é a segunda condena-
ção da deputada a ser tornar
definitiva no Supremo. A primei-
ra, a 10 anos de prisão, esteve
relacionada à invasão dos sis-
temas do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). A deputada, en-
tretanto, fugiu para a Itália, em
julho, pouco antes de sua pri-
são ser decretada.

No momento, Zambelli se
encontra presa no país europeu,
no aguardo de uma decisão da
Justiça italiana sobre o pedido de
extradição feito pelo Brasil. Na
movimentação mais recente, o
Ministério Público de Itália deu
parecer favorável à extradição.

Quando já estava presa na
Itália por reflexo da primeira con-
denação, o Supremo proferiu,
em agosto, por 9 votos a 2, a
nova sentença de prisão con-
tra a deputada. Ela foi conside-

STF: condenação de Zambelli
por perseguição armada
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rada culpada pelos crimes de
porte ilegal de arma e constran-
gimento ilegal com emprego de
arma de fogo.

Os crimes foram cometidos
pouco antes do segundo turno
das eleições de 2022, quando
Zambelli sacou uma arma de
fogo e perseguiu o jornalista
Luan Araújo pela rua e dentro
de uma lanchonete, onde ele
tentou se proteger.

A perseguição começou
após Zambelli e Luan terem tro-
cado provocações durante um
ato político no bairro dos Jar-
dins, em São Paulo.

Durante a tramitação do
processo, a defesa sempre ale-
gou que a deputada é inocente.
“A deputada reafirma sua ino-
cência e que é vítima de perse-
guição política”, disse o advo-
gado Fábio Pagnozzi após a se-
gunda condenação.

O Supremo já determinou
que a deputada perca o manda-
to, devido à incompatibilidade
do regime inicial fechado de pri-
são com sua presença no Con-
gresso. A efetivação da deci-
são, contudo, depende de ato
da Mesa Diretora da Câmara.
(Agência Brasil)

O ministro da Justiça e da
Segurança Pública, Ricardo
Lewandowski, e o governador do
Rio de Janeiro, Claudio Castro,
anunciaram nesta quarta-feira
(29) a criação de um escritório
emergencial para enfrentar o cri-
me organizado no estado. O ob-
jetivo é melhorar a integração
entre as esferas federal e estadu-
al.

 A coordenação será compar-
tilhada entre o secretário nacio-
nal de Segurança Pública, Mario
Sarrubbo, e o secretário de Se-
gurança Pública do Rio, Victor
Santos.

 “É um fórum onde as forças
vão conversar entre si, tomar de-
cisões rapidamente até que a cri-
se seja superada. Este é o embrião
daquilo que nós queremos criar
com a PEC da Segurança Pública
que está sendo discutida no Con-
gresso Nacional. Nós queremos
fazer um entrosamento das for-
ças federais, estaduais e até mu-
nicipais no enfrentamento deste
flagelo”, disse o ministro Lewan-
dowski.

A ideia é que ações sejam
“100% integradas” para vencer
burocracias e respeitar as com-
petências de cada órgão, confor-
me o governador do Rio.

“Tentar eliminar barreiras
para que nós possamos de fato

fazer uma segurança pública que
atenda o nosso verdadeiro e úni-
co cliente, que é o cidadão”, dis-
se o governador do Rio.

A medida ocorre depois da
Operação Contenção nos com-
plexos do Alemão e da Penha,
que deixou mais de 100 mortos. A
ação é considerada a mais letal
da história do país. Em retaliação,
criminosos ligados ao Comando
Vermelho interditaram ruas em di-
versos pontos da cidade, com ve-
ículos atravessados e barricadas.

Lewandowski disse que o go-
verno federal vai aumentar o efe-
tivo da Polícia Rodoviária Fede-
ral em 50 agentes nas estradas e
o efetivo de agentes de inteligên-
cia no estado. Também foram co-
locados à disposição peritos e
vagas nos presídios federais,
caso o governo estadual requisi-
te.

O encontro no Palácio Gua-
nabara, sede do poder estadual
do Rio, aconteceu depois de o
governador Cláudio Castro co-
brar mais apoio do governo fe-
deral no enfrentamento às orga-
nizações criminosas que atuam
no estado. Segundo Castro, o Rio
de Janeiro está atuando “sozinho
nesta guerra”.

No mesmo dia, Lewandowski
disse não ter recebido pedido de
ajuda do governador para a ope-

ração. O ministro lembrou que, no
começo do ano, o governador do
Rio esteve no Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública e pediu
a transferência de líderes das fac-
ções criminosas para penitenciá-
rias federais de segurança máxi-
ma e foi atendido.

O governo do Rio tem usado,
com frequência, a expressão “nar-
coterrorismo” para se referir ao
crime organizado. Questionado
sobre o termo, o ministro Lewan-
dowski disse que ele não se apli-
ca à realidade do estado.

“Uma coisa é terrorismo, ou-
tra coisa são facções criminosas.
O terrorismo envolve sempre uma
questão ideológica. Uma atuação
política, uma repressão social
com atentados esporádicos. As
facções criminosas são constitu-
ídas por grupos de pessoas que
sistematicamente praticam crimes
que estão capitulados no Códi-
go Penal. Portanto, é muito fácil
identificar o que é uma facção
criminosa pelo resultado de suas
ações”, disse o ministro.

O ministro disse que a legis-
lação estabelece com clareza as
classificações para organização
criminosa e grupos terroristas.

“São dois tipos de atuação
que não se confundem e, da par-
te do governo federal, não temos
nenhuma intenção de fazer uma

mescla delas”, complementa.
Confira a reportagem do Re-

pórter Brasil Tarde, da TV Brasil,
sobre a criação do escritório

Lewandowski e Castro des-
cartaram a possibilidade de em-
prego das Forças Armadas para
atuar na segurança do estado,
por meio da decretação de Garan-
tia da Lei e da Ordem (GLO).

“Nós não nos manifestamos
nesse sentido [a favor ou con-
tra]. A GLO está prevista no arti-
go 142 da Constituição Federal.
É uma operação excepcional, que
depende de uma solicitação do
governador, vamos falar aqui do
governador ou da autoridade lo-
cal que reconhece aí incapacida-
de das forças locais de debela-
rem uma situação de crise”, dis-
se o ministro.

Castro também negou ter co-
gitado a medida.

“Isso [GLO] veio à tona so-
mente porque eu falei da ques-
tão dos blindados, que nós, em
outras três ocasiões, tínhamos
requerido e nos foi negado por-
que haveria necessidade de uma
GLO. A situação das forças de
segurança do Rio de Janeiro hoje
é completamente diferente da de
2018. Hoje nós temos uma força
de segurança estadual capacita-
da”, afirmou o governador.
(Agência Brasil)

O empresário Maurício Cami-
sotti, apontado por investigado-
res como um dos elos finais dos
descontos irregulares em aposen-
tadorias do INSS (Instituto Naci-
onal do Seguro Social), sacou R$
7,2 milhões em dinheiro vivo, de
acordo com documentos obtidos
pela reportagem. O valor foi reti-
rado de sua conta em 11 saques.

Entre 2018 e 2025, foram feitos
17 saques considerados suspei-
tos, sendo o maior deles no valor
de R$ 3 milhões, segundo relató-
rio sigiloso elaborado pelo Coaf
(Conselho de Controle de Ativi-
dades Financeiras) a pedido da
CPI (Comissão Parlamentar de In-
quérito) do Congresso sobre frau-
des no INSS.

Também foram retirados R$
285 mil de sua conta -neste caso,
o relatório não afirma com clareza
quem foi o sacador, apesar de
apontar Camisotti como titular da
conta. Essas transações levanta-
ram suspeitas de burla na fiscali-
zação do sistema financeiro.

Movimentar dinheiro vivo não
é crime, mas investigadores cos-
tumam encarar transações de alto
valor como indício de algum tipo
de irregularidade. O motivo é que
é mais difícil de rastrear as cédu-
las do que depósitos eletrônicos.

A defesa de Camisotti disse
em nota à reportagem que ele nun-
ca participou de qualquer irregu-
laridade envolvendo o INSS. Tam-
bém afirmou que os saques “tive-
ram motivos variados e legítimos,
como pagamentos a fornecedores
e compras diversas”.

Os advogados declararam que
a maioria dos saques foi realizada
“antes de qualquer contrato com
associações ligadas ao INSS”.
Além disso, afirmaram que todas
as operações foram declaradas às
autoridades competentes e que
são compatíveis com as atividades
empresariais de Camisotti.

O maior dos saques em dinhei-
ro vivo nas contas de Camisotti foi
realizado em 12 de setembro de
2019. Foram retirados R$ 3 milhões
em uma agência do Santander em
São Paulo -todas as movimenta-
ções mencionadas nesta reporta-
gem foram no mesmo banco.

O relatório do Coaf aponta, nas
informações adicionais sobre a tran-
sação, que ela foi realizada para uso
pessoal. A explicação se repete em
todos os saques acima de R$ 100 mil.

O registro do provisionamen-

Preso no escândalo do INSS
sacou R$ 7,2 milhões e

levantou suspeita de fraude
to dos recursos -passo necessá-
rio para realizar saques de gran-
des quantias em dinheiro vivo-,
feito dias antes, aponta a seguin-
te informação extra para a movi-
mentação de R$ 3 milhões: “Sa-
que em função da situação atual
do país reserva emergencial em
casa [sem pontuação na frase]”.

Também houve um saque de
R$ 900 mil, um de R$ 530 mil, três
de R$ 500 mil, dois de R$ 400 mil,
um de R$ 250 mil, um de R$ 110 mil
e um de R$ 100 mil, contando ape-
nas os valores que precisam de
provisionamento e notificação, de
acordo com o documento.

Além desses, foram feitos sa-
ques em valores mais baixos que
levantaram suspeitas. O relatório
do Coaf menciona quatro saques
que somaram R$ 187 mil e dois no
total de R$ 98 mil.

Segundo o relatório, essas mo-
vimentações poderiam indicar a frag-
mentação de retiradas para burlar a
fiscalização. Só saques com valor a
partir de R$ 50 mil são comunica-
dos automaticamente ao Coaf.

Camisotti foi preso em setem-
bro em uma operação que também
deteve Antonio Carlos Camilo
Antunes, conhecido como Care-
ca do INSS, apontado como um
dos operadores do esquema. A
ação incluiu busca e apreensão em
endereços ligados, por exemplo,
ao advogado Nelson Wilians.

O escândalo dos descontos
indevidos em aposentadorias e
pensões, sem autorização dos segu-
rados, ganhou notoriedade em abril
deste ano depois da primeira opera-
ção da PF (Polícia Federal) e da CGU
(Controladoria Geral da União).

Os investigadores suspeitam
que entidades responsáveis pe-
los descontos e empresas que
prestam serviços a elas seriam fa-
chada de organizações que lava-
vam dinheiro. Camisotti é aponta-
do como um possível beneficiário
final das fraudes.

Empresas ligadas a Camisotti
receberam, por exemplo, transferên-
cias da Ambec (Associação de
Aposentados Mutualista para Be-
nefícios Coletivos). A entidade é
uma das principais investigadas no
caso dos descontos irregulares.
Como mostrou a Folha de S.Paulo,
o INSS repassou quase R$ 400 mi-
lhões à Ambec entre 2023 e 2025.

A cúpula da CPI o INSS tenta
colher um depoimento de Cami-
sotti. (Folhapress)

OpenAI
prepara IPO e

busca avaliação
de até

US$ 1 trilhão,
diz agência

A OpenAI iniciou o planeja-
mento para lançar uma IPO
(oferta pública inicial) que pode
avaliar a empresa em até US$ 1
trilhão (R$ 5,38 trilhões), dis-
seram três pessoas familiariza-
das com o assunto à agência
de notícias Reuters.

A IPO pode ser um dos maio-
res de todos os tempos e dar ao
presidente-executivo da empre-
sa, Sam Altman, acesso a um ca-
pital muito maior para concreti-
zar seus ambiciosos planos.

A OpenAI avalia a possibili-
dade de registrar seu pedido de
abertura de capital já no segun-
do semestre de 2026, segundo al-
gumas das fontes. Em discussões
preliminares, a empresa avaliou a
possibilidade de levantar US$ 60
bilhões, no mínimo, e provavel-
mente mais, disseram as fontes.

Na terça-feira (28), Altman
afirmou que a IPO era “o cami-
nho mais provável”, dadas as al-
tas exigências de capital do gru-
po, mas disse que ainda não ha-
via planos concretos.

As pessoas ouvidas pela re-
portagem alertaram que as con-
versas ainda estão em fase inici-
al e que os planos incluindo os
valores e o cronograma podem
mudar dependendo do cresci-
mento dos negócios e das con-
dições de mercado.

Segundo as fontes, a direto-
ra financeira da criadora do Cha-
tGPT, Sarah Friar, teria dito a al-
guns associados que a empresa
pretende realizar a abertura de
capital em 2027.

A OpenAI anunciou na terça
uma reestruturação que conce-
deu à sua maior acionista indivi-
dual, a Microsoft, uma participa-
ção de US$ 135 bilhões e fez o
valor de mercado da gigante de
software superar a barreira dos
US$ 4 trilhões.

Agora, a chamada OpenAI
Foundation, braço sem fins lucra-
tivos da startup, vai controlar o
conselho e deter 26% do novo
OpenAI Group, que deve operar
como um negócio tradicional. Já
a Microsoft tem uma fatia de 27%
na mesma divisão, e funcionári-
os e outros investidores ficam
com os 47% restantes.

A criadora do ChatGPT foi
originalmente fundada como uma
organização sem fins lucrativos,
mas vinha buscando atrair novos
investimentos ao permitir que in-
vestidores detenham ações tra-
dicionais.

Segundo a startup, avaliada
em US$ 500 bilhões, o OpenAI
Group é essencial para levantar
os recursos necessários para o
desenvolvimento de grandes
modelos de linguagem e à prepa-
ração para uma eventual abertu-
ra de capital.  (Folhapress)
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Regras de empréstimo do saque-aniversário do
FGTS mudam a partir de 1º de novembro

As regras para empréstimo li-
gado ao saque-aniversário do
FGTS (Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço) mudam a partir des-
te sábado, 1º de novembro. As al-
terações, aprovadas pelo Conse-
lho Curador do FGTS em reunião
no início deste mês, foram confir-
madas pela Caixa Econômica Fe-
deral, gestora do fundo.

A antecipação dos valores fi-
cará limitada a até cinco anos,
com parcelas de até R$ 500 por
ano, o que dá R$ 2.500. Além dis-
so, não será mais possível aderir
ao empréstimo de forma imedia-
ta. O trabalhador terá 90 dias de
prazo para fazer a antecipação
após optar pela modalidade.

As limitações incluem ainda
a quantidade de operações por
trabalhador por ano, que será de
apenas uma, e valor mínimo de
R$ 100 de antecipação do saque.
A partir de novembro de 2026, só
será possível antecipar até três
parcelas, ou seja, três anos.

O saque-aniversário do FGTS
é uma modalidade que substitui
o saque-rescisão. Criado em 2019,
antecipa parte do valor ao traba-
lhador que adere. Esse profissio-
nal, no entanto, fica sem acesso
ao dinheiro do Fundo de Garan-
tia na demissão sem justa causa.

O MTE (Ministério do Traba-
lho e Emprego) estima que R$
84,6 bilhões vão deixar de sair do
fundo para as instituições finan-
ceiras e serão repassados aos tra-
balhadores até 2030. Para quem

já tem empréstimo ativo, nada
muda. Novas contratações, no
entanto, entram nas novas re-
gras. Até sexta-feira, 31, valem as
normas antigas.

Hoje, 90% dos que aderem ao
saque-aniversário ganham até
quatro salários-mínimos e 26%
fazem o empréstimo imediatamen-
te ao aderir à modalidade.

Oposição e instituições que
representam os bancos são con-
tra a medida. A ABBC (Associa-
ção Brasileira de Bancos) afirma
que 80% dos 26,4 milhões de tra-
balhadores que hoje têm emprés-
timo do tipo serão afetados.

“Confirmando-se as estimati-
vas, cerca de 20 milhões de tra-
balhadores não mais consegui-
rão realizar antecipações periódi-
cas, mesmo possuindo saldo dis-
ponível nas respectivas contas
de FGTS”, diz nota.

A Febraban (Federação Bra-
sileira de Bancos) defende a limi-
tação de até cinco anos, mas é
contra a restrição de valores.
“Essa modalidade pode ajudar na
quitação de dívidas mais caras e
está disponível inclusive para
pessoas negativadas”, afirma.

A Anec (Associação Nacio-
nal das Empresas Corresponden-
tes Bancárias) diz preparar uma
ação civil pública contra as mudan-
ças, mas ainda aguarda uma pos-
sível reunião entre bancos e go-
verno antes de entrar na Justiça.
“Queremos sentar e demonstrar,
com números, os impactos dessas

decisões”, afirma o presidente da
entidade, Lourival Rocha.

Ele diz que estimativas apon-
tam para queda de até 93% no
volume de crédito antecipado
nessa modalidade. “Hoje, o setor
movimenta cerca de R$ 2 bilhões
por mês. Pelas projeções que re-
cebi, esse número deve cair para
R$ 187 milhões em 2026 e cerca de
R$ 160 milhões em 2027.”

Os juros médios do emprésti-
mo ligado ao saque-aniversário
do FGTS estão em 1,79% ao mês.

O deputado federal Kim Ka-
taguiri (União Brasil-SP) apresen-
tou o PDL (Projeto de Decreto
Legislativo) 844/2025, na tentati-
va de suspender as medidas. Em
suas redes sociais, chamou a ati-
tude de “ilegal”.

O FGTS é um fundo que pro-
tege o trabalhador em caso de
demissão, mas seus valores tam-
bém podem ser utilizados para
casa própria e investimentos em
saneamento. O trabalhador tem
acesso a ele apenas em situações
específicas definidas em lei. O
STF (Supremo Tribunal Federal)
já reafirmou o caráter de investi-
mento público do fundo.

*
O QUE MUDA NO SAQUE-

ANIVERSÁRIO DO FGTS A
PARTIR DE 1º DE NOVEMBRO?

A partir de 1º de novembro,
haverá limitações para quem quer
fazer o empréstimo ligado ao sa-
que-aniversário do FGTS. Den-
tre as mudanças estão:

- Prazo de 90 dias para fazer a
antecipação após optar pelo sa-
que-aniversário do FGTS

- Limitação da antecipação a
até cinco anos até outubro de
2026, reduzindo-se para três anos
a partir de novembro de 2026

- Parcela mínima que poderá
ser antecipada por ano é de R$
100 e a máxima, de R$ 500

- Restrição a uma única ope-
ração por trabalhador, mesmo
com saldo remanescente para
mais empréstimos

QUEM CONSEGUE EM-
PRÉSTIMO DO FGTS COM
REGRAS ANTIGAS, MAIS
VANTAJOSAS?

O trabalhador que quiser fa-
zer empréstimo ligado ao saque-
aniversário do FGTS deve optar
pela modalidade até sexta-feira,
31. Para isso, é preciso baixar e
acessar o aplicativo FGTS, esco-
lher a medida e, depois, autorizar
a instituição financeira a consul-
tar os valores e realizar o blo-
queio de parte do fundo como
garantia para o empréstimo.

Após essa autorização, a ope-
ração deve ser realizada direta-
mente com o banco no qual fará
o adiantamento dos valores.

A partir de 1º de novembro de
2025, o trabalhador somente con-
seguirá conceder autorização à
instituição financeira para consul-
ta e bloqueio de saldo FGTS em
garantia após 90 dias do início da
opção pelo saque-aniversário.

Um trabalhador que fizer a ade-
são em 1º de dezembro de 2025,
por exemplo, só poderá autorizar
a instituição financeira a bloquear
seu saldo e conceder seu emprés-
timo a partir de 1º de março de 2026.

COMO É HOJE O EMPRÉS-
TIMO DO SAQUE-ANIVERSÁ-
RIO E O QUE VAI MUDAR?

Hoje, não há limite para a an-
tecipação dos valores do FGTS,
que nada mais é do que um em-
préstimo com juros. Com as mu-
danças, trabalhadores poderão
antecipar até cinco parcelas (cin-
co anos) no primeiro ano que
aderir ao saque. Depois, poderão
fazer novos empréstimos anteci-
pando até três parcelas (3 anos).

A Caixa, por exemplo, limita o
empréstimo a dez anos, ou seja,
o trabalhador pode antecipar até
dez parcelas que seriam pagas
ano a ano, no mês do seu aniver-
sário. Há, no entanto, casos de
antecipação de valores até 2056.

O QUE É O SAQUE-ANI-
VERSÁRIO DO FGTS?

Criado em 2019, o saque-ani-
versário permite ao trabalhador
retirar parte do FGTS por ocasião
de seu aniversário. Quem adere a
ele não tem direito ao saque-res-
cisão no momento da demissão,
e fica apenas com a multa de 40%.

Esse trabalhador só pode ter
acesso ao saque-rescisão meses
depois de deixar a modalidade de
aniversário, cuja adesão é volun-

tária. O valor que pode ser retira-
do varia de 5% a 50% do mon-
tante, acrescido de uma parcela
adicional também atrelada ao sal-
do na conta do trabalhador.

COMO FUNCIONA O FUN-
DO DE GARANTIA?

O FGTS funciona como uma
poupança para o trabalhador. O
fundo foi criado em 1966, com o
fim da estabilidade no emprego,
e passou a valer a partir de 1967.
Todo mês o empregador deposi-
ta 8% sobre o salário do funcio-
nário em uma conta aberta para
aquele emprego.

Há ainda a multa de 40% sobre
o FGTS caso o trabalhador seja
demitido sem justa causa. Desde a
reforma trabalhista de 2017, há tam-
bém a possibilidade de sacar 20%
da multa após acordo com o em-
pregador na demissão.

QUEM TEM DIREITO AO
FGTS?

Todo trabalhador com cartei-
ra assinada deve ter o FGTS de-
positado, o que inclui, atualmen-
te, as empregadas domésticas.
Até 2015, não havia direito ao
FGTS por parte das domésticas.
A PEC das Domésticas, porém,
trouxe essa possibilidade em
2013, mas a lei que regulamen-
tou a medida e possibilitou os
depósitos dos valores por parte
dos empregadores passou a va-
ler apenas dois anos depois.
(Folhapress)
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HAYDEN CAPITAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ Nº 57.152.905/0001-02 - NIRE 35300645961

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2025.
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada ao 10 (dez) dias do mês de outubro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala M21, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.533-010. 2. PRESENÇA: Dispensada a convocação, mediante da presença do acionista, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. CONSIDERANDO: a emissão de debêntures aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de novembro de 
2024 foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº de registro 2.891.0784-0 e publicada no jornal “O dia” de grande circulação na data de 11 de dezembro de 2024, mas não 
chegou a ser efetivada, por ausência de subscrição e emissão dos respectivos títulos, entende-se que a Companhia não possui qualquer emissão de debêntures em circulação, permanecendo o CNPJ sem emissão 
efetiva até a presente data; 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariado pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da 
seguinte matéria: (i) a aprovação ou não da alteração da razão social da Companhia que passará a ser denominada “TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.”; (ii) a aprovação ou não 
da alteração do objeto social da Companhia de forma que a Companhia desenvolva, como objeto social, as seguintes atividades: (a) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por 
atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (b) a 
emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a 
realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura 
de riscos na sua carteira de créditos; (iii) autorizar as mudanças e/ou alterações necessárias e/ou pertinentes no Esatuto Social da Comapnhia, caso sejam aprovadas as ordens do dia previstas nos itens “(i)” e 
“(ii)” descritas acima. 6. DELIBERAÇÃO: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, os acionistas aprovaram: (i) A alteração da denominação social da Companhia, para 
“TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.” Em decorrência da aprovação descrita no item “(i)” acima, consignar a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º - A TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas dis-
posições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). (ii) A alteração do objeto Social da Companhia, de forma que a Comapnhia 
passará a aexercer as seguintes atividades: (a) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos 
de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (b) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer 
título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securiti-
zação de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos Em decorrência da aprovação descrita no item “(ii)” 
acima, consignar a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de 
quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou 
indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados 
os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em 
mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas 
pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo 
Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação 
dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a 
alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com 
lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando 
cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou parti-
cipar de outras sociedades ou grupo de sociedades.” (iii) Em virtude das deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima, aprovar a consilidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo I desta Ata; 7. ENCERRAMENTO: 
Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente 
ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São 
Paulo, 10 de outubro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL: TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.. Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA & 
MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuãs, nº 41, sala M21, Itaim Bibi, 
CEP 04533-010, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto 
Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários repre-
sentativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de 
qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de 
securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das secu-
ritizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra 
forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. 
No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos 
Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, pror-
rogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de 
valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos 
Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela 
emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações 
Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições 
do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convoca-
ções deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer 
um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo 
instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de 
representação for apresentado fora do prazo de antecedência, este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da 
Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo 
somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela 
Companhia desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos título e valores mobi-
liários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas, previsto no 
artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e em seus parágrafos deste Estatuto 
Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissäo de ações, salvo se destinadas para subscrição e integralização total pelos próprios 
acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas aşões, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alienação fiduciária de ações prestada 
em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; (iii) a contratação de dívidas financeiras 
e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscriçao e integralização, prazo e forma para o exercício do direito 
de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens 
do ativo permanente, a constituiçäo de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessa-
çäo do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participaçäo em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; 
e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalaçäo e/ou eleiçäo de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; 
(iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, por atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em 
condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando 
a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) 
ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle 
comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as 
normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os acionistas 
declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à 
Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente suas ações de emissão da Companhia, 
desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras 
restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno direito, 
não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Direto-
ria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A 
representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. 
Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 
(cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) 
Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presi-
dente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação 
acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem 
amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto 
Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, 
definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia 
deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) 
procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes 
outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procurações de caráter ad judicia e as procurações outorgadas em 
caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, 
no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo 
Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais 
e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar 
depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e 
as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou 
necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas 
operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; 
e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliá-
rios, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o 
registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que the forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Compa-
nhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de 
gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desli-
gamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar 
e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão 
de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de 
ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e 
dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: 
Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os 
deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e 
representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da 
Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordi-
nária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à 
distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em 
cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações 
que os mesmos possuírem.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015733-37.2024.8.26.0005. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata. Requerente: Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Skina Guaraxaim Minimercado Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1015733-37.2024.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BERTIER BENEDITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Skina Guaraxaim Minimercado Eireli,
CNPJ: 30085694000178, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, para
cobrança do valor de R$ R$ 39.681,27 (junho de 2024), decorrente das Notas Fiscais n°s NF 007805452.15, NF 007805453.15,
NF 007805454.15, NF 007805455.15, NF 007805456.15, NF 007805457.15, NF 007805458.15, NF 007805459.15, NF
007808421.15, NF 007817501.15, NF 007817503.15, NF 007826348.15, NF 007826349.15, NF 007826350.15, NF
007826351.15, NF 007830770.15, NF 007830771.15 e NF 007830772.15. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2025.

LEILÃO EXTYRAJUDICIAL
Local do Leilão: RUA TABATINGUERA nº. 140 - 11º. andar – Cjto. 1.115 - São Paulo – SP. Dia 14 DE NOVEMBRO 
DE 2.025, às 10:00 horas. O Leiloeiro Oficial, CLÁUDIO SOUSA DOS SANTOS, com escritório na Rua Tabatinguera nº. 
140 – Cjto. 1.115 – São Paulo, Fone (11) 3101-1798 ou 98245-2523, registrado na JUCESP sob nº. 857, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário, EDUARDO GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no. 12.471.792-SSP/SP, inscrito no CPF sob no. 060.582.128-39, residente em São Paulo, e para os fins do art. 27 
e parágrafos da Lei n°. 9.514, de 20.11.97, levará a público leilão, na modalidade presencial, no próximo dia 14 DE 
NOVEMBRO DE 2.025, às 10:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, o bem imóvel abaixo descrito, referente a devedora 
fiduciante F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, com sede na Rua Baronesa de Bela Vista no. 411 – Cjto. 
414, em São Paulo, inscrita no CNPJ sob no. 11.984.963/0001-93, cujo valor de avaliação do imóvel importa em R$ 
1.625.000,00, a ser atualizado pela variação do IPCA-IBGE, desde o mês de março/2022, correspondente ao preço mínimo 
do TERRENO URBANO localizado na Estância Lua Nova, situada no município de Dracena – SP, com a área de terreno 
de 6.500,00 m2, perfeitamente descrito na matrícula no. 12.759 do Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Dracena 
– SP. – contribuinte 1295600. Condições: Caso não haja licitantes em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24 
DE NOVEMBRO DE 2.025, às 10:00 horas, também na modalidade presencial, para a realização do segundo leilão 
pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior valor da dívida corrigida e acréscimos contratuais de R$ 
1.478.647,86 (base outubro/2025), além da taxa de fruição de 1% ao mês incidente sobre o preço atualizado do valor da 
avaliação do imóvel, aplicável à partir do mês de outubro/2025 e despesas vincendas. O arrematante pagará no ato o preço 
total da arrematação, mais 5% (por cento) de comissão ao leiloeiro. Conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo 
único do Decreto-Lei 21.981/32, não estando a referida comissão incluída no valor do lance, esta não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
a vontade do arrematante, desde que deduzidas as despesas incorridas. Ao Credor Fiduciário fica reservado o direito de 
não aceitar o lance inferior ao valor da dívida, em qualquer dos leilões. Será de responsabilidade do arrematante todas as 
providências e despesas necessárias para a transferência do domínio do referido imóvel e sua imissão na posse, inclusive 
mediante a distribuição da ação de reintegração de posse. O bem será vendido no estado em que se encontra. A Devedora 
Fiduciante fica assegurado o direito de preferência na arrematação do imóvel pelo valor da dívida, na forma prevista no 
art. 27, § 2º, letra “b” da Lei nº. 9.514/97. Ônus incidentes sobre o imóvel – i) Penhora dos direitos da Devedora Fiduciante 
junto ao Banco ABC Brasil – proc. 1045424-73.2022.8.26.0100 – 7ª. Vara Cível da Capital (av. 09); e, ii) Indisponibilidades 
dos bens - Executivos Fiscais Federais nos. 50139813020244036182 e 50167129620244036182 (av. 10 e 11). A Devedora 
Fiduciante está sendo intimada da data da realização dos leilões. Maiores informações com o leiloeiro.

FORTE SECURITIZAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/MF sob nº 21.567.223/0001-05 | NIRE 35.2.3093812-3
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Forte Securitização e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.567.223/0001-
05 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.230.938.12-3, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04551-010 neste ato representada por seus 
administradores, Sra. Juliana Mello Esteves Pereira, brasileira, nascida em 08 de dezembro de 1987, solteira, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG SSP/MG sob n° 13.741.396 e inscrita no CPF/MF sob o n° 089.814.446-92 e o Sr. 
Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, brasileiro, nascido em 03 de junho de 1984, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG SSP/SP sob n° 33.938.655-1 e inscrito no CPF/MF sob o n° 226.631.328-29, ambos residentes e domiciliados 
na Rua Fidêncio Ramos, n° 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP. 04551-010, São Paulo - SP (“Sociedade”), vem, atendendo a 
solicitação protocolada em 28 de outubro de 2025 pela HForte Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 27.059.442/0001-60, estabelecida na Rua Fidêncio Ramos, n° 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP. 04551-
010, São Paulo - SP, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob NIRE 35.2.3.453528-7 (“H Forte”), na qualidade de sócia detentora de 68,37% (sessenta e oito vírgula trinta e sete 
por cento) das quotas ordinárias da Sociedade, nos termos dos Arts. 1.030, 1.072, §1º, 1.080-A e 1.085 do Código Civil, bem 
como com da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e em conformidade com a Cláusula 8ª e 19, caput e parágrafos do 
Contrato Social, convocar os senhores sócios para a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se de forma exclusivamente 
digital, conforme segue: 1. Data, horário e local: A assembleia será realizada no dia 14 de novembro de 2025 às 11h00, por 
meio da plataforma Microsoft Teams, acessível pelo link que será disponibilizado aos sócios pelos administradores da 
Sociedade, por e-mail direcionado para os endereços eletrônicos respectivos., O ambiente virtual estará aberto para ingresso 
dos sócios a partir das 10:30h, mediante identificação por nome completo e/ou CPF. Os documentos de identificação ou 
representação deverão ser encaminhados para o e-mail diretoria@fortesec.com.br. 2. Ordem do dia: I. Deliberar sobre a 
exclusão do sócio Felipe Daniel Cescato Biscuola, brasileiro, nascido em 05 de outubro de 1985, solteiro, administrador, 
portador da Cédula de Identidade RG SSP/SP sob nº 30.692.907-7 e inscrito no CPF/MF sob n° 335.293.778-80, em razão da 
prática de concorrência desleal com a sociedade, atos de inegável gravidade que colocam em risco a continuidade da empresa 
e que constituem falta grave no cumprimento de suas obrigações, conforme previsto nos arts. 1.030 e 1.085 do Código Civil; 
II. Deliberar sobre a propositura, pela Sociedade, de ação de responsabilidade civil contra o Sr. Felipe Daniel Cescato 
Biscuola pela prática de atos de inegável gravidade como sócio administrador da Sociedade, nos termos do art. 159 da  
Lei nº 6.404/76 e da Cláusula 19 do Contrato Social, bem como de quaisquer outras medidas para reparação pelas perdas e 
danos causados e para responsabilização pelos crimes praticados, incluindo, sem limitação, o crime de concorrência desleal, 
nos termos do artigo 195 da Lei de Propriedade Industrial; e III. Autorizar as providências subsequentes, inclusive atualização 
do contrato social e demais registros cabíveis, para refletir e implementar as deliberações tomadas. 3. Direito de defesa:  
Nos termos do art. 1.085 do Código Civil, o sócio cuja exclusão será objeto da deliberação tem direito de ser previamente 
notificado, manifestar-se e apresentar defesa durante a assembleia, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa. 
4. Participação e deliberação: I. A participação será considerada válida mediante acesso individual ao ambiente virtual, com 
voz e voto assegurados a todos os sócios detentores de quotas ordinárias; II. As deliberações serão tomadas nos termos do 
contrato social e do Código Civil. III. A ata da assembleia será lavrada em meio eletrônico e assinada digitalmente pelos sócios 
presentes, sendo posteriormente arquivada na Junta Comercial competente. 5. Informações adicionais: Documentos e 
informações relativas ao tema, bem como instruções técnicas para acesso ao link para participação na reunião, estarão 
disponíveis para consulta dos sócios mediante solicitação ao e-mail diretoria@fortesec.com.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. Processo Digital nº: 0000707-32.2018.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Sociedade Beneficente São Camilo. Executado:
JAQUELINE PEREIRA PETROVITHC e outro. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0000707-
32.2018.8.26.0100. O Dr. Fábio Evangelista de Moura, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Jaqueline Pereira Petrovithc (CPF. 216.635.088-79), que nos autos da ação de Procedimento
Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Sociedade Beneficente São Camilo, entidade
mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 1.000,20. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que
em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 12/08/2025.

BRMX PARTICIPAÇÕES LTDA. - NIRE 35.224.818.014 - CNPJ/MF 12.779.366/0001-90
Extrato da Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 19.09.2025

Data, Hora, Local: 19.09.2025, às 10hs, na sede, na Avenida das Nações Unidas, 11.541, Cobertura, São Paulo/SP. 
Mesa: Presidente: Stefan Neuding Neto; Secretária: Luciana Cavalheiro Fleischner Alves de Queiroz. Ordem do 
Dia/Deliberações: Reduzir o capital social, de R$ 5.000.000,00, mediante a redução de 1.499.700 quotas, que to-
talizam o valor de R$ 1.499.700,00, por este capital social ter se tornado excessivo em relação ao objeto da socie-
dade, de acordo com o inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, o que se fará na seguinte participação: (a) Frec Em-
preendimentos Imobiliários Ltda., é de 1.500.000 quotas, no valor de R$ 1.500.000,00, passando a possuir 300 quo-
tas, no valor de R$ 300,00.  Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.09.2025. Sócios: Ermenouville Participa-
ções Ltda., Luciana Cavalheiro Fleischner Alves de Queiroz, Ermenouville Participações Ltda., Mariana Cavalheiro de 
Alves Queiroz. Frec Empreendimentos Imobiliários Ltda., Renata Lane de Souza Ramos, Stan Empreendimentos e 
Participações Ltda., André Victor Neuding, FL Corporate SPE Participações Ltda., Luciana Cavalheiro Fleischner Alves 
de Queiroz, FL Corporate SPE Participações Ltda., Mariana Cavalheiro de Alves Queiroz.

www.jornalodiasp.com.br

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 174ª, 175ª, 176ª, 177ª, 178ª E 179ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade 
e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários das 174ª, 175ª, 176ª, 177ª, 178ª e 179ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 2ª (segunda) convocação, em 21/11/2025, às 14:30, de modo exclusivamente digital, 
por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 81, de 29 de abril de 2022 
(“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30/06/2025 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) com abstenção de opinião, observada a base para abstenção de opinião colacionada 
abaixo, acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis; Base para abstenção de opinião: Conforme nota explicativa nº 5, o patrimônio separado possui valores a receber decorrente de 
cédula de crédito imobiliário no montante de R$ 15.944 mil. Até a data de emissão deste relatório não nos foram apresentadas 
documentações apropriadas e suficientes para verificar a existência e suficiência desses ativos. Desta forma, não nos foi possível, através 
de procedimentos alternativos de auditoria, determinar os eventuais ajustes e itens de divulgação, se houver, nas demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado tomadas em conjunto. Adicionalmente, conforme Nota Explicativa nº 13, está em curso ação de execução de título 
extrajudicial movida pela Emissora contra a Cedente e os garantidores, na qual foram determinados das medidas como penhora de 251 lotes 
vinculados à operação, bloqueio de ativos e valores em contas bancárias, e redirecionamento dos pagamentos à Conta Centralizadora do CRI. 
A continuidade do Patrimônio Separado está condicionada ao êxito dessa ação. (ii) aprovar a alteração do Termo de Securitização para que as 
convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação 
utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) autorizar que a Securitizadora e o Agente 
Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares 
de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI 
que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico 
agentefiduciario@vortx.com.br em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares 
de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação 
durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI 
Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação 
aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções 
acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos.  
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início 
da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a 
plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora 
(e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (https://fortesec.com.br/relacao-
investidor/) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser 
pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

São Paulo, 30/10/2025. Forte Securitizadora S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 112ª, 113ª, 114ª e 115ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na  
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das  112ª, 113ª, 114ª e 115ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 2ª (segunda) convocação, em 21/11/2025, às 14h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 81, de 29 
de abril de 2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados 
(conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização 
do conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar as Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2025 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do 
relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; (ii) aprovar a 
alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante 
publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) 
vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (iii)  autorizar que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da 
Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/
relacao-investidor/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à 
disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados 
por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, 
com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto 
conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente;  
(ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br 
para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso 
via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), 
observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, 
pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da 
Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após 
o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite  
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da  
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail  
agentefiduciario@vortx.com.br  com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início 
da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a 
plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora 
(e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (https://fortesec.com.br/relacao-
investidor/) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser 
pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

São Paulo, 30/10/2025. Forte Securitizadora S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 168ª, 169ª, 170ª, 171ª, 172ª e 173ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das  168ª, 169ª, 170ª, 171ª, 172ª e 173ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 2ª (segunda) convocação, em 21/11/2025, às 15:00, de 
modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução 
CVM 81, de 29 de abril de 2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar as Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2025 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) com abstenção de opinião, 
observada a base para abstenção de opinião colacionada abaixo, acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Base para abstenção de opinião: Conforme nota 
explicativa nº 5, o patrimônio separado possui valores a receber decorrente de cédula de crédito imobiliário no montante de R$ 65.813 
mil. Até a data de emissão deste relatório não nos foram apresentadas documentações apropriadas e suficientes para verificar a 
existência e suficiência desses ativos. Desta forma, não nos foi possível, através de procedimentos alternativos de auditoria, determinar 
os eventuais ajustes e itens de divulgação, se houver, nas demonstrações financeiras do Patrimônio Separado tomadas em conjunto. 
Adicionalmente, conforme Nota Explicativa nº 13, a Forte Securitizadora S.A., na qualidade de emissora, ajuizou ação de execução de 
título extrajudicial com pedido de arresto cautelar contra a Cedente e os garantidores, determinando medidas como bloqueio de bens e 
preservação de garantias. A continuidade do Patrimônio Separado está condicionada ao êxito dessa ação. (ii) Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) 
aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos 
Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de 
envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br em 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que 
estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação 
durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de 
CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de 
representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não 
seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura 
dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular 
de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, 
determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br  com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início 
da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo,  
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará  
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores  
(https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e 
(iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30/10/2025. Forte Securitizadora S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 218ª E 219ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das  218ª e 219ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Especial (“Assembleia”) a ser realizada, 2ª (segunda) convocação, em 21/11/2025, às 15:30, de modo exclusivamente 
digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 81, de 29 de abril de 
2022 (“Resolução CVM 81”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre o assunto que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2025 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu Website (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme 
a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (https://fortesec.
com.br/relacao-investidor/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se 
coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser 
solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª 
(segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br em 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI;  b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI;  
e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia  
para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à 
Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br  com, no mínimo, 
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 
acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais 
problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão 
do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da 
instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e na página 
de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou 
por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

São Paulo, 30/10/2025. Forte Securitizadora S.A.

Lewandowski e Castro anunciam
escritório emergencial contra crime

Nacional
Jornal O DIA SP
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O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) declarou o trânsito em
julgado da condenação da de-
putada Carla Zambelli (PL-SP)
por ter perseguido de arma em
punho um homem pelas ruas de
São Paulo, em 2022. Isso signi-
fica que não há mais recursos
possíveis e deve-se iniciar o
cumprimento da pena.

Esta é a segunda condena-
ção da deputada a ser tornar
definitiva no Supremo. A primei-
ra, a 10 anos de prisão, esteve
relacionada à invasão dos sis-
temas do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). A deputada, en-
tretanto, fugiu para a Itália, em
julho, pouco antes de sua pri-
são ser decretada.

No momento, Zambelli se
encontra presa no país europeu,
no aguardo de uma decisão da
Justiça italiana sobre o pedido de
extradição feito pelo Brasil. Na
movimentação mais recente, o
Ministério Público de Itália deu
parecer favorável à extradição.

Quando já estava presa na
Itália por reflexo da primeira con-
denação, o Supremo proferiu,
em agosto, por 9 votos a 2, a
nova sentença de prisão con-
tra a deputada. Ela foi conside-

STF: condenação de Zambelli
por perseguição armada

é definitiva
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rada culpada pelos crimes de
porte ilegal de arma e constran-
gimento ilegal com emprego de
arma de fogo.

Os crimes foram cometidos
pouco antes do segundo turno
das eleições de 2022, quando
Zambelli sacou uma arma de
fogo e perseguiu o jornalista
Luan Araújo pela rua e dentro
de uma lanchonete, onde ele
tentou se proteger.

A perseguição começou
após Zambelli e Luan terem tro-
cado provocações durante um
ato político no bairro dos Jar-
dins, em São Paulo.

Durante a tramitação do
processo, a defesa sempre ale-
gou que a deputada é inocente.
“A deputada reafirma sua ino-
cência e que é vítima de perse-
guição política”, disse o advo-
gado Fábio Pagnozzi após a se-
gunda condenação.

O Supremo já determinou
que a deputada perca o manda-
to, devido à incompatibilidade
do regime inicial fechado de pri-
são com sua presença no Con-
gresso. A efetivação da deci-
são, contudo, depende de ato
da Mesa Diretora da Câmara.
(Agência Brasil)

O ministro da Justiça e da
Segurança Pública, Ricardo
Lewandowski, e o governador do
Rio de Janeiro, Claudio Castro,
anunciaram nesta quarta-feira
(29) a criação de um escritório
emergencial para enfrentar o cri-
me organizado no estado. O ob-
jetivo é melhorar a integração
entre as esferas federal e estadu-
al.

 A coordenação será compar-
tilhada entre o secretário nacio-
nal de Segurança Pública, Mario
Sarrubbo, e o secretário de Se-
gurança Pública do Rio, Victor
Santos.

 “É um fórum onde as forças
vão conversar entre si, tomar de-
cisões rapidamente até que a cri-
se seja superada. Este é o embrião
daquilo que nós queremos criar
com a PEC da Segurança Pública
que está sendo discutida no Con-
gresso Nacional. Nós queremos
fazer um entrosamento das for-
ças federais, estaduais e até mu-
nicipais no enfrentamento deste
flagelo”, disse o ministro Lewan-
dowski.

A ideia é que ações sejam
“100% integradas” para vencer
burocracias e respeitar as com-
petências de cada órgão, confor-
me o governador do Rio.

“Tentar eliminar barreiras
para que nós possamos de fato

fazer uma segurança pública que
atenda o nosso verdadeiro e úni-
co cliente, que é o cidadão”, dis-
se o governador do Rio.

A medida ocorre depois da
Operação Contenção nos com-
plexos do Alemão e da Penha,
que deixou mais de 100 mortos. A
ação é considerada a mais letal
da história do país. Em retaliação,
criminosos ligados ao Comando
Vermelho interditaram ruas em di-
versos pontos da cidade, com ve-
ículos atravessados e barricadas.

Lewandowski disse que o go-
verno federal vai aumentar o efe-
tivo da Polícia Rodoviária Fede-
ral em 50 agentes nas estradas e
o efetivo de agentes de inteligên-
cia no estado. Também foram co-
locados à disposição peritos e
vagas nos presídios federais,
caso o governo estadual requisi-
te.

O encontro no Palácio Gua-
nabara, sede do poder estadual
do Rio, aconteceu depois de o
governador Cláudio Castro co-
brar mais apoio do governo fe-
deral no enfrentamento às orga-
nizações criminosas que atuam
no estado. Segundo Castro, o Rio
de Janeiro está atuando “sozinho
nesta guerra”.

No mesmo dia, Lewandowski
disse não ter recebido pedido de
ajuda do governador para a ope-

ração. O ministro lembrou que, no
começo do ano, o governador do
Rio esteve no Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública e pediu
a transferência de líderes das fac-
ções criminosas para penitenciá-
rias federais de segurança máxi-
ma e foi atendido.

O governo do Rio tem usado,
com frequência, a expressão “nar-
coterrorismo” para se referir ao
crime organizado. Questionado
sobre o termo, o ministro Lewan-
dowski disse que ele não se apli-
ca à realidade do estado.

“Uma coisa é terrorismo, ou-
tra coisa são facções criminosas.
O terrorismo envolve sempre uma
questão ideológica. Uma atuação
política, uma repressão social
com atentados esporádicos. As
facções criminosas são constitu-
ídas por grupos de pessoas que
sistematicamente praticam crimes
que estão capitulados no Códi-
go Penal. Portanto, é muito fácil
identificar o que é uma facção
criminosa pelo resultado de suas
ações”, disse o ministro.

O ministro disse que a legis-
lação estabelece com clareza as
classificações para organização
criminosa e grupos terroristas.

“São dois tipos de atuação
que não se confundem e, da par-
te do governo federal, não temos
nenhuma intenção de fazer uma

mescla delas”, complementa.
Confira a reportagem do Re-

pórter Brasil Tarde, da TV Brasil,
sobre a criação do escritório

Lewandowski e Castro des-
cartaram a possibilidade de em-
prego das Forças Armadas para
atuar na segurança do estado,
por meio da decretação de Garan-
tia da Lei e da Ordem (GLO).

“Nós não nos manifestamos
nesse sentido [a favor ou con-
tra]. A GLO está prevista no arti-
go 142 da Constituição Federal.
É uma operação excepcional, que
depende de uma solicitação do
governador, vamos falar aqui do
governador ou da autoridade lo-
cal que reconhece aí incapacida-
de das forças locais de debela-
rem uma situação de crise”, dis-
se o ministro.

Castro também negou ter co-
gitado a medida.

“Isso [GLO] veio à tona so-
mente porque eu falei da ques-
tão dos blindados, que nós, em
outras três ocasiões, tínhamos
requerido e nos foi negado por-
que haveria necessidade de uma
GLO. A situação das forças de
segurança do Rio de Janeiro hoje
é completamente diferente da de
2018. Hoje nós temos uma força
de segurança estadual capacita-
da”, afirmou o governador.
(Agência Brasil)

O empresário Maurício Cami-
sotti, apontado por investigado-
res como um dos elos finais dos
descontos irregulares em aposen-
tadorias do INSS (Instituto Naci-
onal do Seguro Social), sacou R$
7,2 milhões em dinheiro vivo, de
acordo com documentos obtidos
pela reportagem. O valor foi reti-
rado de sua conta em 11 saques.

Entre 2018 e 2025, foram feitos
17 saques considerados suspei-
tos, sendo o maior deles no valor
de R$ 3 milhões, segundo relató-
rio sigiloso elaborado pelo Coaf
(Conselho de Controle de Ativi-
dades Financeiras) a pedido da
CPI (Comissão Parlamentar de In-
quérito) do Congresso sobre frau-
des no INSS.

Também foram retirados R$
285 mil de sua conta -neste caso,
o relatório não afirma com clareza
quem foi o sacador, apesar de
apontar Camisotti como titular da
conta. Essas transações levanta-
ram suspeitas de burla na fiscali-
zação do sistema financeiro.

Movimentar dinheiro vivo não
é crime, mas investigadores cos-
tumam encarar transações de alto
valor como indício de algum tipo
de irregularidade. O motivo é que
é mais difícil de rastrear as cédu-
las do que depósitos eletrônicos.

A defesa de Camisotti disse
em nota à reportagem que ele nun-
ca participou de qualquer irregu-
laridade envolvendo o INSS. Tam-
bém afirmou que os saques “tive-
ram motivos variados e legítimos,
como pagamentos a fornecedores
e compras diversas”.

Os advogados declararam que
a maioria dos saques foi realizada
“antes de qualquer contrato com
associações ligadas ao INSS”.
Além disso, afirmaram que todas
as operações foram declaradas às
autoridades competentes e que
são compatíveis com as atividades
empresariais de Camisotti.

O maior dos saques em dinhei-
ro vivo nas contas de Camisotti foi
realizado em 12 de setembro de
2019. Foram retirados R$ 3 milhões
em uma agência do Santander em
São Paulo -todas as movimenta-
ções mencionadas nesta reporta-
gem foram no mesmo banco.

O relatório do Coaf aponta, nas
informações adicionais sobre a tran-
sação, que ela foi realizada para uso
pessoal. A explicação se repete em
todos os saques acima de R$ 100 mil.

O registro do provisionamen-

Preso no escândalo do INSS
sacou R$ 7,2 milhões e

levantou suspeita de fraude
to dos recursos -passo necessá-
rio para realizar saques de gran-
des quantias em dinheiro vivo-,
feito dias antes, aponta a seguin-
te informação extra para a movi-
mentação de R$ 3 milhões: “Sa-
que em função da situação atual
do país reserva emergencial em
casa [sem pontuação na frase]”.

Também houve um saque de
R$ 900 mil, um de R$ 530 mil, três
de R$ 500 mil, dois de R$ 400 mil,
um de R$ 250 mil, um de R$ 110 mil
e um de R$ 100 mil, contando ape-
nas os valores que precisam de
provisionamento e notificação, de
acordo com o documento.

Além desses, foram feitos sa-
ques em valores mais baixos que
levantaram suspeitas. O relatório
do Coaf menciona quatro saques
que somaram R$ 187 mil e dois no
total de R$ 98 mil.

Segundo o relatório, essas mo-
vimentações poderiam indicar a frag-
mentação de retiradas para burlar a
fiscalização. Só saques com valor a
partir de R$ 50 mil são comunica-
dos automaticamente ao Coaf.

Camisotti foi preso em setem-
bro em uma operação que também
deteve Antonio Carlos Camilo
Antunes, conhecido como Care-
ca do INSS, apontado como um
dos operadores do esquema. A
ação incluiu busca e apreensão em
endereços ligados, por exemplo,
ao advogado Nelson Wilians.

O escândalo dos descontos
indevidos em aposentadorias e
pensões, sem autorização dos segu-
rados, ganhou notoriedade em abril
deste ano depois da primeira opera-
ção da PF (Polícia Federal) e da CGU
(Controladoria Geral da União).

Os investigadores suspeitam
que entidades responsáveis pe-
los descontos e empresas que
prestam serviços a elas seriam fa-
chada de organizações que lava-
vam dinheiro. Camisotti é aponta-
do como um possível beneficiário
final das fraudes.

Empresas ligadas a Camisotti
receberam, por exemplo, transferên-
cias da Ambec (Associação de
Aposentados Mutualista para Be-
nefícios Coletivos). A entidade é
uma das principais investigadas no
caso dos descontos irregulares.
Como mostrou a Folha de S.Paulo,
o INSS repassou quase R$ 400 mi-
lhões à Ambec entre 2023 e 2025.

A cúpula da CPI o INSS tenta
colher um depoimento de Cami-
sotti. (Folhapress)

OpenAI
prepara IPO e

busca avaliação
de até

US$ 1 trilhão,
diz agência

A OpenAI iniciou o planeja-
mento para lançar uma IPO
(oferta pública inicial) que pode
avaliar a empresa em até US$ 1
trilhão (R$ 5,38 trilhões), dis-
seram três pessoas familiariza-
das com o assunto à agência
de notícias Reuters.

A IPO pode ser um dos maio-
res de todos os tempos e dar ao
presidente-executivo da empre-
sa, Sam Altman, acesso a um ca-
pital muito maior para concreti-
zar seus ambiciosos planos.

A OpenAI avalia a possibili-
dade de registrar seu pedido de
abertura de capital já no segun-
do semestre de 2026, segundo al-
gumas das fontes. Em discussões
preliminares, a empresa avaliou a
possibilidade de levantar US$ 60
bilhões, no mínimo, e provavel-
mente mais, disseram as fontes.

Na terça-feira (28), Altman
afirmou que a IPO era “o cami-
nho mais provável”, dadas as al-
tas exigências de capital do gru-
po, mas disse que ainda não ha-
via planos concretos.

As pessoas ouvidas pela re-
portagem alertaram que as con-
versas ainda estão em fase inici-
al e que os planos incluindo os
valores e o cronograma podem
mudar dependendo do cresci-
mento dos negócios e das con-
dições de mercado.

Segundo as fontes, a direto-
ra financeira da criadora do Cha-
tGPT, Sarah Friar, teria dito a al-
guns associados que a empresa
pretende realizar a abertura de
capital em 2027.

A OpenAI anunciou na terça
uma reestruturação que conce-
deu à sua maior acionista indivi-
dual, a Microsoft, uma participa-
ção de US$ 135 bilhões e fez o
valor de mercado da gigante de
software superar a barreira dos
US$ 4 trilhões.

Agora, a chamada OpenAI
Foundation, braço sem fins lucra-
tivos da startup, vai controlar o
conselho e deter 26% do novo
OpenAI Group, que deve operar
como um negócio tradicional. Já
a Microsoft tem uma fatia de 27%
na mesma divisão, e funcionári-
os e outros investidores ficam
com os 47% restantes.

A criadora do ChatGPT foi
originalmente fundada como uma
organização sem fins lucrativos,
mas vinha buscando atrair novos
investimentos ao permitir que in-
vestidores detenham ações tra-
dicionais.

Segundo a startup, avaliada
em US$ 500 bilhões, o OpenAI
Group é essencial para levantar
os recursos necessários para o
desenvolvimento de grandes
modelos de linguagem e à prepa-
ração para uma eventual abertu-
ra de capital.  (Folhapress)
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Regras de empréstimo do saque-aniversário do
FGTS mudam a partir de 1º de novembro

As regras para empréstimo li-
gado ao saque-aniversário do
FGTS (Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço) mudam a partir des-
te sábado, 1º de novembro. As al-
terações, aprovadas pelo Conse-
lho Curador do FGTS em reunião
no início deste mês, foram confir-
madas pela Caixa Econômica Fe-
deral, gestora do fundo.

A antecipação dos valores fi-
cará limitada a até cinco anos,
com parcelas de até R$ 500 por
ano, o que dá R$ 2.500. Além dis-
so, não será mais possível aderir
ao empréstimo de forma imedia-
ta. O trabalhador terá 90 dias de
prazo para fazer a antecipação
após optar pela modalidade.

As limitações incluem ainda
a quantidade de operações por
trabalhador por ano, que será de
apenas uma, e valor mínimo de
R$ 100 de antecipação do saque.
A partir de novembro de 2026, só
será possível antecipar até três
parcelas, ou seja, três anos.

O saque-aniversário do FGTS
é uma modalidade que substitui
o saque-rescisão. Criado em 2019,
antecipa parte do valor ao traba-
lhador que adere. Esse profissio-
nal, no entanto, fica sem acesso
ao dinheiro do Fundo de Garan-
tia na demissão sem justa causa.

O MTE (Ministério do Traba-
lho e Emprego) estima que R$
84,6 bilhões vão deixar de sair do
fundo para as instituições finan-
ceiras e serão repassados aos tra-
balhadores até 2030. Para quem

já tem empréstimo ativo, nada
muda. Novas contratações, no
entanto, entram nas novas re-
gras. Até sexta-feira, 31, valem as
normas antigas.

Hoje, 90% dos que aderem ao
saque-aniversário ganham até
quatro salários-mínimos e 26%
fazem o empréstimo imediatamen-
te ao aderir à modalidade.

Oposição e instituições que
representam os bancos são con-
tra a medida. A ABBC (Associa-
ção Brasileira de Bancos) afirma
que 80% dos 26,4 milhões de tra-
balhadores que hoje têm emprés-
timo do tipo serão afetados.

“Confirmando-se as estimati-
vas, cerca de 20 milhões de tra-
balhadores não mais consegui-
rão realizar antecipações periódi-
cas, mesmo possuindo saldo dis-
ponível nas respectivas contas
de FGTS”, diz nota.

A Febraban (Federação Bra-
sileira de Bancos) defende a limi-
tação de até cinco anos, mas é
contra a restrição de valores.
“Essa modalidade pode ajudar na
quitação de dívidas mais caras e
está disponível inclusive para
pessoas negativadas”, afirma.

A Anec (Associação Nacio-
nal das Empresas Corresponden-
tes Bancárias) diz preparar uma
ação civil pública contra as mudan-
ças, mas ainda aguarda uma pos-
sível reunião entre bancos e go-
verno antes de entrar na Justiça.
“Queremos sentar e demonstrar,
com números, os impactos dessas

decisões”, afirma o presidente da
entidade, Lourival Rocha.

Ele diz que estimativas apon-
tam para queda de até 93% no
volume de crédito antecipado
nessa modalidade. “Hoje, o setor
movimenta cerca de R$ 2 bilhões
por mês. Pelas projeções que re-
cebi, esse número deve cair para
R$ 187 milhões em 2026 e cerca de
R$ 160 milhões em 2027.”

Os juros médios do emprésti-
mo ligado ao saque-aniversário
do FGTS estão em 1,79% ao mês.

O deputado federal Kim Ka-
taguiri (União Brasil-SP) apresen-
tou o PDL (Projeto de Decreto
Legislativo) 844/2025, na tentati-
va de suspender as medidas. Em
suas redes sociais, chamou a ati-
tude de “ilegal”.

O FGTS é um fundo que pro-
tege o trabalhador em caso de
demissão, mas seus valores tam-
bém podem ser utilizados para
casa própria e investimentos em
saneamento. O trabalhador tem
acesso a ele apenas em situações
específicas definidas em lei. O
STF (Supremo Tribunal Federal)
já reafirmou o caráter de investi-
mento público do fundo.

*
O QUE MUDA NO SAQUE-

ANIVERSÁRIO DO FGTS A
PARTIR DE 1º DE NOVEMBRO?

A partir de 1º de novembro,
haverá limitações para quem quer
fazer o empréstimo ligado ao sa-
que-aniversário do FGTS. Den-
tre as mudanças estão:

- Prazo de 90 dias para fazer a
antecipação após optar pelo sa-
que-aniversário do FGTS

- Limitação da antecipação a
até cinco anos até outubro de
2026, reduzindo-se para três anos
a partir de novembro de 2026

- Parcela mínima que poderá
ser antecipada por ano é de R$
100 e a máxima, de R$ 500

- Restrição a uma única ope-
ração por trabalhador, mesmo
com saldo remanescente para
mais empréstimos

QUEM CONSEGUE EM-
PRÉSTIMO DO FGTS COM
REGRAS ANTIGAS, MAIS
VANTAJOSAS?

O trabalhador que quiser fa-
zer empréstimo ligado ao saque-
aniversário do FGTS deve optar
pela modalidade até sexta-feira,
31. Para isso, é preciso baixar e
acessar o aplicativo FGTS, esco-
lher a medida e, depois, autorizar
a instituição financeira a consul-
tar os valores e realizar o blo-
queio de parte do fundo como
garantia para o empréstimo.

Após essa autorização, a ope-
ração deve ser realizada direta-
mente com o banco no qual fará
o adiantamento dos valores.

A partir de 1º de novembro de
2025, o trabalhador somente con-
seguirá conceder autorização à
instituição financeira para consul-
ta e bloqueio de saldo FGTS em
garantia após 90 dias do início da
opção pelo saque-aniversário.

Um trabalhador que fizer a ade-
são em 1º de dezembro de 2025,
por exemplo, só poderá autorizar
a instituição financeira a bloquear
seu saldo e conceder seu emprés-
timo a partir de 1º de março de 2026.

COMO É HOJE O EMPRÉS-
TIMO DO SAQUE-ANIVERSÁ-
RIO E O QUE VAI MUDAR?

Hoje, não há limite para a an-
tecipação dos valores do FGTS,
que nada mais é do que um em-
préstimo com juros. Com as mu-
danças, trabalhadores poderão
antecipar até cinco parcelas (cin-
co anos) no primeiro ano que
aderir ao saque. Depois, poderão
fazer novos empréstimos anteci-
pando até três parcelas (3 anos).

A Caixa, por exemplo, limita o
empréstimo a dez anos, ou seja,
o trabalhador pode antecipar até
dez parcelas que seriam pagas
ano a ano, no mês do seu aniver-
sário. Há, no entanto, casos de
antecipação de valores até 2056.

O QUE É O SAQUE-ANI-
VERSÁRIO DO FGTS?

Criado em 2019, o saque-ani-
versário permite ao trabalhador
retirar parte do FGTS por ocasião
de seu aniversário. Quem adere a
ele não tem direito ao saque-res-
cisão no momento da demissão,
e fica apenas com a multa de 40%.

Esse trabalhador só pode ter
acesso ao saque-rescisão meses
depois de deixar a modalidade de
aniversário, cuja adesão é volun-

tária. O valor que pode ser retira-
do varia de 5% a 50% do mon-
tante, acrescido de uma parcela
adicional também atrelada ao sal-
do na conta do trabalhador.

COMO FUNCIONA O FUN-
DO DE GARANTIA?

O FGTS funciona como uma
poupança para o trabalhador. O
fundo foi criado em 1966, com o
fim da estabilidade no emprego,
e passou a valer a partir de 1967.
Todo mês o empregador deposi-
ta 8% sobre o salário do funcio-
nário em uma conta aberta para
aquele emprego.

Há ainda a multa de 40% sobre
o FGTS caso o trabalhador seja
demitido sem justa causa. Desde a
reforma trabalhista de 2017, há tam-
bém a possibilidade de sacar 20%
da multa após acordo com o em-
pregador na demissão.

QUEM TEM DIREITO AO
FGTS?

Todo trabalhador com cartei-
ra assinada deve ter o FGTS de-
positado, o que inclui, atualmen-
te, as empregadas domésticas.
Até 2015, não havia direito ao
FGTS por parte das domésticas.
A PEC das Domésticas, porém,
trouxe essa possibilidade em
2013, mas a lei que regulamen-
tou a medida e possibilitou os
depósitos dos valores por parte
dos empregadores passou a va-
ler apenas dois anos depois.
(Folhapress)



Esporte
Jornal O DIA SP

Cascavel de Ouro tem as
primeiras movimentações

PÁGINA 6 SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2025

O público de Brasília que
aprecia esporte terá a oportuni-
dade, nesta semana, de acom-
panhar três modalidades gímni-
cas: Ginástica Aeróbica, Ginás-
tica Acrobática e Parkour.

Na quinta-feira (30) come-
çou a fase qualificatória do
Campeonato Brasileiro Loterias
CAIXA de Ginástica Aeróbica,
que será realizado em paralelo
com o Torneio Nacional, no
Centro Internacional de Con-
venções do Brasil (CICB). Se-
gundo Kátia Lemos, coordena-
dora do Comitê Técnico de GAE
da CBG, no Brasileiro da moda-
lidade foram inscritos 150 atle-
tas; 15 clubes estarão represen-
tados. Do Nacional farão parte
60 ginastas; 11 clubes foram
inscritos. Os estados de Ron-
dônia, Pará, Rio Grande do Nor-
te, Sergipe, Bahia, Minas Ge-
rais, São Paulo e Santa Catarina
participam dos eventos de ae-
róbica de Brasília.

O mesmo CICB receberá
mais uma edição do Campeo-
nato Brasileiro Loterias CAI-
XA de Ginástica Acrobática e
o Torneio Nacional da modali-
dade. A fase qualificatória do
Brasileiro de GAC iniciou na
quinta-feira (30). As finais es-
tão programadas para a manhã
de domingo (2). Haverá 532 atle-
tas da ginástica acrobática en-
volvidos no evento.

Brasília tem tradição e peso
na modalidade. “É um polo im-
portante da Ginástica Acrobá-
tica do Brasil”, diz Márcia Jane-
te Nunes Colognese, coordena-
dora do Comitê Técnico de GAC
da Confederação Brasileira de
Ginástica. “O Distrito Federal
tem presença significativa na
modalidade, com vários clubes
que oferecem treinamento, co-
brindo desde a iniciação até o
alto nível”, acrescenta a espe-

Brasília se transforma
na capital brasileira
de três modalidades

gímnicas
cialista. “Alguns clubes de Bra-
sília participam até de campeo-
natos internacionais. Posso ci-
tar Agra, Akros, CID de Sobra-
dinho, Gadita, Centro Olímpico
da Estrutural”.

Colognese se empolga com
a oportunidade de realização da
competição em Brasília. “É um
local com excelente infraestru-
tura e localização central, o que
facilita o acesso de delegações
provenientes de todas as regi-
ões do Brasil”.

Brasília vai receber também
a primeira edição do Campeo-
nato Brasileiro Loterias CAIXA
de Parkour. As qualificatórias
estão programadas para sába-
do (1º), e as finais serão no dia
seguinte.

A coordenadora do Comitê
Técnico de Parkour da CBG, An-
dréa João, manifestou seu con-
tentamento. “Vamos fazer his-
tória com a realização do I Cam-
peonato Brasileiro de Parkour”.

Haverá 35 atletas de parkour
em ação, distribuídos pelas ca-
tegorias infantil, juvenil e adul-
ta. Três unidades da Federação
estarão representadas: Distrito
Federal, São Paulo e Rio de Ja-
neiro. “Nosso objetivo, nessa
primeira competição, é conhe-
cer os atletas que treinam pa-
rkour no Brasil. Vamos saber de
onde eles vêm e aferir qual o
nível técnico no qual se situam
no momento. Será a oportuni-
dade de colocarmos em prática
o primeiro regulamento especí-
fico da modalidade. A partir daí
nós vamos aperfeiçoá-lo, de
forma que possamos massificar
o parkour no Brasil, além de aju-
dar os treinadores na prepara-
ção para futuras competições.
E selecionaremos os atletas que
representarão o Brasil no cená-
rio internacional”, acrescenta
Andréa.

Campeonato Brasileiro de Kart Rotax: Campeões
de 2025 serão conhecidos neste sábado

Boxes movimentados no primeiro dia da programação em
Cascavel

A 39ª edição da Cascavel de
Ouro começou a movimentar o
Autódromo Internacional Zilmar
Beux na quarta-feira (29), com a
realização dos treinos extras. A
prova, marcada para o dia 1º de
novembro, abre as comemorações
pelos 74 anos de Cascavel e reu-
nirá 59 carros da categoria Gold
Turismo em mais uma corrida no-
turna com três horas de duração.
A primeira neste formato foi reali-
zada em 2024.

O primeiro carro a entrar na
pista foi o Corsa número 37, pi-
lotado por Felipe Malinowski
dos Santos, que inaugurou as
voltas de reconhecimento. As
equipes aproveitaram a sessão
extra desta tarde para realizar os
primeiros ajustes e testes nos
carros, enquanto os boxes re-
gistraram intensa movimentação
com montagem e descarga de
equipamentos nos preparativos
finais para o evento.

Os treinos oficiais tiveram iní-
cio na quinta-feira (30), com ativi-
dades em pista das 8h30 às 20h40.
Na sexta (31), seguem as sessões
de treinos e tomadas de tempo
que definem o grid de largada das
provas. A programação se esten-

de até sábado, com disputas das
cinco corridas das categorias
Copa Hyundai HB20, Race Cup
e Copa FRUM Gold Classic, an-
tes da largada da Cascavel de
Ouro, que contará com a parti-
cipação dos carros da Cascavel
de Ouro Light. A largada está
prevista para as 20h.

A 39ª edição da prova mais tra-
dicional do automobilismo brasilei-
ro será transmitida ao vivo pelo
BandSports, CATVE e TV Paraná
Turismo, além dos canais Gold Ra-
cing, Race TV, BandSports, High
Speed e Parc Fermè no YouTube.

Ingressos e credenciais
O Camarote VIP oferece expe-

riência completa com vista para o
pit lane, menu assinado pela chef
Beatrice Massaro, open bar e gift
bag. Os ingressos Box, Arquiban-
cada e Área Externa garantem
acesso a diferentes pontos do
autódromo. O Box permite circu-
lação nos boxes, a Arquibancada
oferece visão privilegiada do “S”,
na arquibancada de concreto na
parte interna. O ingresso Área
Externa é a opção mais acessível,
com entrada liberada para chur-
rasqueiras, alimentos e bebidas.

Após as corridas e a cerimô-
nia de pódio, o público poderá
curtir o show de Flávio Aquino e
banda, que acompanhará a maior
churrascada do automobilismo
brasileiro. Serão preparados cer-
ca de 40 costelões bovinos, pan-
ceta e acompanhamentos, além de
chope, refrigerante e água. A chur-
rascada estará sob o comando de
Arthur Scotton, referência em
churrasco e responsável por
grandes eventos gastronômicos

no Paraná e em outros estados. O
acesso ao show será independen-
te, e as pulseiras podem ser ad-
quiridas no site da Eventos Aqui
ou no local por R$ 65.

O evento é realizado por Mas-
so Sports, Automóvel Clube de
Cascavel e Gold Racing e conta
com apoio da Secretaria de Turis-
mo do Estado do Paraná, da Ste-
elmol Molas Industriais, da Mas-
so Alimentos, da Guatá Madeiras
e do COMTUR.
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Brasileiro de Kart Rotax terá disputa por 8 títulos

Os treinos para a 9ª edição do
Campeonato Brasileiro de Kart
Rotax já tiveram início na quarta-
feira (29) no Kartódromo Interna-
cional Granja Viana, em Cotia
(SP). São 59 inscrições (veja a lis-
ta completa aqui: Inscrições Ro-
tax), com os pilotos na briga por
títulos em oito categorias.

Com organização da Confede-
ração Brasileira de Automobilis-
mo (CBA), em parceria com a Fe-
deração de Automobilismo de São
Paulo (FASP), a disputa segue
nesta quinta e sexta-feira (30 e 31)
com as tomadas de tempo, Clas-
sificatórias e as Super Classifica-
tórias. No sábado (1º), as Finais
terão início às 9h30. A partir de
quinta, as corridas podem ser
acompanhadas ao vivo pelo You-
tube CBA Kart (https://
www.youtube.com/@cba_kart).
O live timing estará disponível no
aplicativo Race Monitor.

As categorias em disputa na
9ª edição do Brasileiro de Kart
Rotax são: Micro Max, Mini
Max, Júnior Max, Max, Max
Master, Max Super Sênior, DD2
e DD2 Master.

Entre os inscritos está o pau-
lista Adriano Amaral (Max Super
Sênior), que conquistou no últi-
mo sábado o terceiro lugar no

Sul-americano de Kart Rotax, dis-
putado no kartódromo Cotopaxi,
no Equador. Como prêmio, ele foi
selecionado para disputar o
Mundial da categoria no final de
novembro e início de dezembro
no Bahrein.

Três dos sete campeões do
Brasileiro de Rotax de 2024 tam-
bém estão confirmados e briga-
rão por novos títulos. Pietro Beli-
zário, atual campeão na Micro
Max, buscará o bicampeonato na
categoria e também está inscrito

na Mini. Francisco Rocha, cam-
peão de 2024 na Mini, disputará
agora a Júnior Max. E Eduardo
Salamonde, vencedor da Júnior
no ano passado, busca o bicam-
peonato na categoria.

Entre os campeões nacio-
nais deste ano, Rafael Croce
(campeão da Regional Cup na
OKN),  Matias  Dominguez
(campeão da Regional Cup na
Mini) e Murilo Dominguez
(campeão da Copa Brasil na
Mini) também estarão na briga

no Brasileiro de Rotax.
Outros destaques são o tetra-

campeão brasileiro Alberto Cat-
tucci, que estará na DD2 Mas-
ter e Max Master; os tricampe-
ões brasileiros Lucas Zacante
(DD2 Master) e Lucca Croce
(Max Master) também estão
confirmados; assim como os
bicampeões brasileiros Pedro
Campos (Micro e Mini Max) e
Theo Margado (Mini).

Representando as mulheres
no evento, Marcella Assumpção
disputará a Júnior Max e Marina
Brandão a Micro Max.

Para conferir a programação e
regulamento, acesse:

Programação: https: / /
cba.org.br/upload/downloads/
/596/programacao-oficial-ver-
sao-i-9-campeonato-brasileiro-
d e - k a r t - r o t a x - 2 0 2 5 - . p d f  
Regulamento:  ht tps: / /
cba.org.br/campeonato/down-
loads/304/845/2025 

Os campeonatos de kart or-
ganizados pela CBA (Brasileiro e
Copa Brasil) contam com o patro-
cínio do Banco BRB e MG Pneus,
o “Patrocinador Máster do Auto-
mobilismo Brasileiro”.

Mais informações, acesse:
www.cba.org.br 
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Mit Cup recebe FIA Girls on Track Brasil Estágio em Motorsports

Bia Figueiredo e Daniela Lucchese no Estágio em Motorsports
na Mit Cup 2024

Nesta quinta-feira, 30, começa
o quinto e último FIA Girls onTrack
Brasil Estágio em Motorsports de
2025, realizado pela CFA (Comissão
Nacional Feminina de Automobi-
lismo) da CBA (Confederação Bra-
sileira de Automobilismo), na sexta
e penúltima etapa da Mitsubishi
Cup, em São João da Boa Vista, no
interior paulista. Participam nove
estudantes de engenharia distribu-
ídas em cinco equipes e uma jorna-
lista, vindas dos estados de Minas
Gerais, Paraíba, Paraná, Rio de Ja-
neiro e São Paulo.

Esta é a terceira vez que a Mit
Cup recebe o Estágio em Motors-
ports, e em 2024 recebeu também o
time feminino da FIA Girls on Track
Brasil (FIA GOT BR) para correr no
Mistsubishi Eclipse Cross R #61 da
equipe Spinelli Racing. E é a segun-
da vez que a SAE Mulheres, da
SAE Brasil, braço nacional da  So-
ciety of Automotive Engineers,
apoia a realização desse estágio.

Parceria – “A SAE Mulheres
tem o projeto Acelerando com Elas,
por Mitsubishi Motors, e uma das
atividades deste projeto é presen-
cial na Mit Cup. Como temos o
mesmo objetivo de incentivar mu-
lheres no motorsport, juntamos for-
ças nessa parceria. Ajudamos a
selecionar estudantes de engenha-
ria que fazem parte dos programas
estudantis da SAE BRASIL (Fór-
mula SAE, Baja, Aerodesign, H2
Challenge e EletroQuad) e conse-
guimos viabilizar a hospedagem das
meninas, o que facilita a participa-
ção das estudantes”, explica Dani-
ela Lucchese, coordenadora da
SAE Mulheres.

Peso diferenciado – Coordena-
dora do Estágio em Motorsports,
integrante da CFA e da FIA GOT
BR, e co-coordenadora do projeto
Acelerando com Elas, a engenhei-
ra Rachel Loh está animada. Será

sua primeira vez na Mit Cup, pois
nos anos anteriores a data coinci-
diu com corridas da Stock Car, em
que é engenheira da AMattheis
Racing.

Mulher em qualquer posto –
Guiga Spinelli, diretor geral da Mit
Cup, sempre em busca de atrair
novos talentos, enfoca a motiva-
ção do apoio à CFA pelo mesmo
ângulo, como uma forma de incu-
badora. “O projeto FIA Girls On Tra-
ck é extremamente importante no que
diz respeito ao incentivo ao ingres-
so de mulheres em qualquer segmen-
to do esporte a motor. Sabemos que
as mulheres têm toda capacidade
para ocupar qualquer posto. A Mit
Cup sempre teve  presença femini-
na expressiva e com essa parceria
com a FIA GOT BR há chance ainda
maior de fomentar a presença de mais
mulheres no nosso campeonato. A
experiência que tivemos nos anos
passados já comprovou isso”, diz
ele, que também é CEO da equipe
Spinelli Racing.

Baita sucesso – Bia Figueire-
do, presidente da CFA – criada por
Giovanni Guerra, presidente da
CBA, em 2023 – e comandante da
FIA Girls on Track Brasil desde
2021, faz balanço positivo do Está-
gio em Motorsports: “Neste ano
realizamos cinco estágios, na Pors-
che Cup, na Stock Car, na Enduran-
ce Brasil, na Copa Truck e agora na
Mit Cup. Esse projeto é um baita
sucesso. Vemos cada vez mais me-
ninas trabalhando em equipes e
categorias do automobilismo, mos-
trando que nosso estágio é um óti-
mo pontapé inicial para a carreira
delas em motorsports”.

As estagiárias e suas equipes
Beatriz Capistrano Bardenn –

Equipe de comunicação da CFA,
cobrirá o evento para o Instagram
@cfabrasil: Paulistana de 27 anos,

residente em São Paulo, formada em
jornalismo pela Universidade Anhem-
bi Morumbi, faz pós-graduação em
gestão de comunicação e marketing
na USP (Universidade de São Pau-
lo), coordena a equipe de comunica-
ção da etapa brasileira do FIA WEC,
Rolex 6 horas de São Paulo.

Bruna Batista dos Santos, en-
genharia – GP Racing: Nascida em
Barueri, residente em Sorocaba, no
estado de São Paulo, 20 anos, é téc-
nica em automação industrial e está
no sexto período de engenharia
mecânica na UNIP (Universidade
Paulista). Participa da UNIP Racing,
equipe de Fórmula SAE, em cria-
ção para competir a partir de 2026.

Camila Rodrigues Santa Rosa
da Cunha, engenharia – Spinelli
Racing: Paulistana residente em
São Paulo, 20 anos, está no tercei-
ro ano de engenharia mecânica da
Escola Politécnica da USP. Partici-
pa da Equipe Poli Racing, de Fór-
mula SAE, em que é coordenadora
de frame body, responsável por
organizar parte da equipe que reali-
za os projetos aerodinâmicos e de
chassis.

Catharina Victoria Guerra,
engenharia – Spinelli Racing: Pau-
listana residente em São Paulo, 20
anos, cursa o quarto semestre de
engenharia mecânica automobilís-
tica da FEI (Faculdade de Engenha-
ria Industrial). Faz parte da Equipe
Fórmula FEI que compete na Fór-
mula SAE.

Larissa Aires Leão Ribeiro,
engenharia – Pro Macchina: De
Campina Grande (PB), onde vive,
21 anos, está no sétimo período de
engenharia mecânica na UFCG
(Universidade Federal de Campina
Grande). Fez parte da Parahy Baja,
equipe de Baja SAE, por dois anos
e meio, foi líder de power train, e há
seis meses está no projeto Baja Hí-
brido, parceria da UFCG com a Ba-

terias Moura, com participantes da
Fórmula SAE e do Baja SAE,  em
que também é líder de power train.

Patrícia Duarte da Mota Por-
to, engenharia – Pro Macchina:
Nativa de Brasília, residente na ca-
pital federal, 25 anos, faz o sétimo
período de engenharia mecânica na
UnB (Universidade de Brasília). É
capitã da Equipe Piratas do Cerra-
do no Baja SAE, fez parte das áreas
de suspensão e direção. Trabalha
com análise de dados em agência
de publicidade responsável pelas
redes do CONFEA (Conselho Fe-
deral de Engenharia e Agronomia).

Pétala Betânia dos Nascimen-
to Santos, engenharia – Accert
Competições: Nativa de São Do-
mingos do Maranhão (MA), resi-
dente em São Carlos (SP), 23 anos,
cursa o sétimo período de engenha-
ria mecânica na EESC-USP (Escola
de Engenharia de São Carlos da
Universidade de São Paulo). Foi da
Equipe Tractian Baja SAE de 2022
a 2024, atuando no desenvolvimen-
to, montagem e manutenção do

carro, tendo sido chefe de CVT e
transmissão 4x2 de 2023 a 2024. 
Rafaela Ribeiro Silva, engenharia
– Accert Competições: Mineira de
Uberaba, moradora de Juiz de Fora
(MG), 23 anos, está no quarto ano
de engenharia de produção na Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora.
Participou do Baja SAE com a Equi-
pe Zebu Baja.

Samantha da Silva Castro, en-
genharia – Avaut: Fluminense de
Saquarema, reside em São Gonça-
lo, no estado do Rio de Janeiro, 25
anos, cursa o sexto período de en-
genharia mecânica na UFF (Univer-
sidade Federal Fluminense). Foi da
Faraday E-Racing, de Fórmula SAE
Elétrico, participou da Liga Estudan-
til de Mercado Financeiro Athos, da
UFF, e atualmente é bolsista de ini-
ciação científica da FAPERJ (Fun-
dação Carlos Chagas Filho de Am-
paro à Pesquisa do Estado do Rio
de Janeiro), pesquisando metalur-
gia física de aços inoxidáveis.

Samara Santos Caetano, enge-
nharia – Avaut: Curitibana residen-

te na capital do Paraná, 20 anos,
está no quinto período de engenha-
ria da UFPR (Universidade Federal
do Paraná). É capitã da Equipe Sa-
gui Baja, de que faz parte desde
2023, participando das competições
Baja SAE Nacional e Regional Sul.
 

Patrocínio – O FIA Girls on
Track Brasil Estágio em Motors-
ports tem patrocínio da FIA, da
CBA, do BRB e da Porto.  

Sobre CFA e FIA Girls on Tra-
ck Brasil – Com o objetivo de au-
mentar a presença de mulheres no
automobilismo, nas pistas e em to-
das as funções do motorsport, a
Comissão Nacional Feminina de
Automobilismo (CFA) da CBA de-
senvolve ações em diversas áreas
e vários formatos com o selo FIA
Girls on Track Brasil.  

Em 2025, até agora, foram reali-
zados os módulos técnico e de co-
municação da série de aulas e pa-
lestras online Imersão para Mulhe-
res em Motorsport, em parceria com
a Equipe AMattheis Motorsport;
Estágio em Motorsports na Pors-
che Cup, na Stock Car, na Enduran-
ce Brasil, na Copa Truck, e agora
na Mitsubishi Cup; a FIA GOT BR
Seletiva de Kart; a Experiência para
Estudantes na Porsche Cup e na
FIA WEC; a segunda edição mun-
dial do FIA CareerShift, para mo-
ças e rapazes, coordenada pela
CFA, na  FIA WEC; o Campeonato
de E-Sports FIA Girls on Track, pri-
meira competição feminina de e-
sports automobilístico do País, gra-
tuita, em parceria com a CNAV (Co-
missão Nacional de Automobilismo
Virtual) da CBA; a primeira partici-
pação da  Equipe FIA Girls on Track
Brasil no Sertões, maior rally das
Américas. A Experiência para Estu-
dantes na Fórmula 1, em novembro,
e na Fórmula E, em dezembro, com-
pletam a agenda da temporada.   


